
PREFEITURA MUNI IPAL DE PEDRA BRANCA-CEARÁ 
PREGÃO ELE RÔNICO N2  034/2022 
(ProcessoAci inistrativo n°053/2022) 

Regido pela Lei n.2  10.520, de 17 de jul 
21 de junho de 1993, com as alteraçõ 
Complementar n9  123/2006 e suas alte 
20 de setembro de 2019, e demais legisi 

o de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.2  8.666 de 
s da Lei n.2  8.883/94 e da Lei n.2  9.648/98, pela Lei 
ações posteriores, Decreto Federal n2. 10.024/19, de 
ções vigentes. 

  

PREÂMBULO: 
becretaria de Saúde, torna público para conhecimento de 
ficial, juntamente com os membros da equipe de apoio, 
de 01 de abril de 2022, através do endereço eletrônico 

o no link especifico", em sessão pública por meio de 
procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, 
resente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N. 
19 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, Lei n2  10.520, de 
om a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n2  
ões, e, ainda, Lei nQ 12.846/2013, conforme informações 

O Município de Pedra Branca, através da 
todos os interessados, que o Pregoeiro 
nomeados pela Portaria n9  010404/2022 
https://bll.org.br/ - "Acesso Identificad 
comunicação via internet, que iniciará os 
mediante as condições estabelecidas no 
10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2 
17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, 
123/2006, Lei n2  147/2014 e suas altera 
abaixo: 

Objeto: 

REGISTRO 
AQUISIÇÕES 
ODONTO...ÓGICOS, 
BÁSICAS 
conforme 
do Edital. 

DE 	PREÇOS 	PARA 	FUTURAS 	E 	EVENTUAIS 
DE 	MATERIAL 	E 	INSTRUMENTAIS 

DESTINADOS AOS SERVIÇOS DAS UNIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE/UBS DO MUNICÍPIO, 
especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 

Órgão gerenciador: SECRETA MA DE SAÚDE 
Órgãos Participantes: AUSENTES 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO (ITEM) por item 
Espécie: Pregão El 2trônico 

Endereço Eletrônico: https://b l.org.br/-  Acesso Identificado no link especifico. 
Cadastramento das 

Propostas: Início: 24 de Maio de 2022 às 08:0014 (Horário de Brasília) 

Abertura das Propostas: Início: 08 
Brasília) 

de Junho de 2022 das 08:00h às 09:00h (Horário de 

Sessão de disputa de Lances Início: 08 de Junho de 2022 às 09:00h (Horário de Brasília) 
Validade da Ata de Registro 

de Preços: 12 (doze meses 

Forma de Fornecimento: Indireta por demanda (FORNECIMENTO PARCELADO) 

Compõem-se o presente Edital das parte A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, jxIgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato. 

PARTE B - ANEXOS. 
Anexo 1- Termo de Referência do Objeti 
Anexo II- Modelo da Proposta de Preço 

Prefeil 
CNPJ n.°  07.726.54010001 
R. José Joaquim de Sou 

Vencedora; 

ira Municipal de Pedra Branca 
D4 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
a, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de P ços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a es 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTU 
ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AOS S 
SAÚDE/UBS DO MUNICÍPIO, conforme e 
Edital. 

olha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
IS AQUISIÇÕES DE MATERIAL E INSTRUMENTAIS 
RVIÇOS DAS UNIDADES BÁSICAS DA SECRETARIA DE 
pecificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do 

1.2. A licitação será dividida em ITENS/L P TES conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação e ti quantos ITENS/LOTES forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado erá o MENOR PREÇO (ITEM) do ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus An :xos quanto às especificações do objeto. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRI 
2.1. O presente termo de referência é ori 
Saúde, órgão gerenciador do presente pro 

DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM. 
ndo da solicitação de despesa procedente da Secretaria de 
esso administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PRE 00 (ITEM) 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da contrat. ão do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orç. mento Municipal, inerentes aos órgãos interessados no 
presente processo. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPA 
4.1- Poderão participar da presente 1 
Federação cadastradas ou não no Mu 
condições exigidas neste edital, obse 
regularidade fiscal e trabalhista, qualific 
objetivos sociais compatíveis com o objet 
objeto desta licitação, e que estejam com 
- BLL, https://bll.org.br/.  

E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
citação empresas localizadas em qualquer Unidade da 
cípio de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as 
ados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
ção técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 
da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível com o 

redenciamento regular junto à Bolsa de Licitações e Leilões 

4.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os V 
ligadas a qualquer deles por matrimôni 
ou por adoção, não poderão contratar c 
findas as respectivas funções, conforme a 

readores e os Servidores Municipais, bem como pessoas 
ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, 

o município, subsistindo a proibição até seis meses após 
t. 94 da Lei Orgânica do Município. 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEIT 
Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE (ins 
providenciado pelo interessado diret 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMI 
CE, CEP 63.630-000, apresentando a d 
previsto para o recebimento dos do 
revalidação/atualização de documentos. 

RA DE PEDRA BRANCA/CE: O cadastramento junto à 
rição no CRC) a que se refere o subitem 4.1 deverá ser 
mente na sede do Setor de Licitação, situada na R. 
ISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-

cumentação exigida, até às 14h00min do dia anterior ao 
umentos de habilitação e de Proposta de Preços e a 

L) 
Prefei ura Municipal de Pedra Branca 

CNPJ n.° 07.726.54010001 '4- Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de So a, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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4.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, iooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Pro.ostas de Preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certa e, independentemente do preço proposto. 

4.4. Não poderão participar da presente lic tação os interessados: 

a) que se encontrem em processo de falên ia; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão teffporária  de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Prefeitura de PEDRA BRA$ICA/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que não tenham providenciado o Credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, 
https://bll.org.br/.  
f) as pessoas enumeradas no artigo 9Q  da Lei Federal N9  8.666/93. 

4.5. Para participação na presente 1 
credenciamento junto à Bolsa de Licitaçõe 

4.5.1. As informações e regras para c 
Licitações e Leilões - BLL, constante n 
seguintes: 

citação todo interessado deverá proceder o prévio 
e Leilões, https://bll.org.br/.  

denciamento estarão disponíveis no sítio da Bolsa de 
preâmbulo deste edital, não sendo demais destacar as 

4.5.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em quakuer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular la ices de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: https://blLorg.br/;  

4.5.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associa±s à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu OE rador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital; 

4.5.1.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em n me do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa; 

4.5.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasi - BLL; 

4.5.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigik da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações e Leibes a responsatilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 

4.5.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transaç es inerentes ao pregão eletrônico; 

4.5.1.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pebs telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
3097.4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou peb e-mail contato@bflorg.br. 
4.5.1.8. O Custo de operacionalização e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leibes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001 -04 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
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custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade. 
4.5.1.9. Nas licitações promovidas por órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no 
percentual de 1.5% (um virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, 
sendo limitado ao valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser 
pago até 45 (quarenta e cinco) dias após a adjudicação/homologação. 
4.5.1.10. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento 
dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa 
emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei 
n. 10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das 
Aquisições Públicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte (MEL, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N2 123/06, e alteração dada pela Lei 
Complementar N9 147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, 
deverão declarar no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL o exercício da preferência prevista 
na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal. 

4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto à Bolsa de Licitações e Leilões: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações. 

4.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

4.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de PEDRA 
BRANCA/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

4.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540I000ItO4 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 ~ú 
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4.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção dE sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusia e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, ex :luídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por tercei-os. 

S. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRI O 

5.1- O presente procedimento de licitaçãoo seguinte trâmite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Prese

guirá

os e Documentos de Habilitação" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - 
BLL, https://bll.org.br/,  concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
que devem ser anexados em cada ITEM que o licitante cadastrar à respectiva proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á autc maticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhaëa dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e scnha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, 
assegurado aos demais licitantes o direitc de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restr.ção de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 12 da LC n2 123,de2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação d Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

Prefel :ura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001 -04 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
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7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA P OPOSTA ELETRÔNICA 
7.1 As licitantes encaminharão, até a data o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema a pro • osta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o p eço unitário do item e o sistema tratará de calcular 
automaticamente o preço total do item/L s TE, nele incluído todos os custos diretos e indiretos, de 
acordo com o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (.ESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da 
sua apresentação. 

7.2. O envio da proposta ocorrerá por mel o,  de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderão retirar ou subs tuir as propostas por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigência previstas neste Edital. 

7.6 Será desclassificada a proposta que cqntenha qualquer identificação do licitante, antes e durante 
a fase de lances. 

7.7. A não apresenta ção das informaçõe4 no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 
ensejará em inabilitação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFI AÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação darse-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https:/blLorg.br/,  na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas Iapresentadas,  desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requi4os estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADAA PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.2.2. A desclassificação será sempre furdamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes 

8.2.3. A não desclassificação da propcsta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitção. 

8.3. O sistema ordenará automaticamnte as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

Prefeiura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.5401000'-04 - Sítio eletrõnico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valcr total do ITEM/LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de um ITEM/LOTE na licitação, o Pregoeiro poderá indicar os itens/lotes para as 
disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até 10 (dez) itens/lotes que serão iniciados a 
critério do Pregoeiro. 

8.8. O licitante somente poderá oferece 
registrado pelo sistema. 

r lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

8.9. Será adotado para o envio de lanc s no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão públic terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fchamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) ninutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção d4 lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no iten anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofrtas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechadq em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

O 	
8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lançes de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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ônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior 
nsa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
goeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

8.20. O Critério de julgamento adotado s 
Edital e seus anexos. 

rã o MENOR PREÇO (ITEM), conforme definido neste 

8.19. Quando a desconexão do sistema elet 
a dez minutos, a sessão pública será susp 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pr 
para divulgação. 

8.2 1. Caso o licitante não apresente lances concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS/LOTES não excl 
pequeno porte, uma vez encerrada a etap 
Receita Federal, do porte da entidade e 
microempresas e empresas de pequeno 
valores da primeira colocada, se esta 
classificadas. 

sivos para participação de microempresas e empresas de 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
presarial. O sistema identificará em coluna própria as 

porte participantes, procedendo à comparação com os 
ór empresa de maior porte, assim como das demais 

8.23. Nessas condições, as propostas d 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco p 
consideradas empatadas com a primeira c 

microempresas e empresas de pequeno porte que se 
r cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão 
locada. 

8.24. A melhor classificada nos termos co item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empres de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão ccnvocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem nateito, le intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo 	no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos val 
pequeno porte que se encontrem nos int 
sorteio entre elas para que se identifique 

res apresentados pelas microempresas e empresas de 
aios estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

quela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas benefici 
estrangeiro, o critério de desempate será 
às margens de preferência, conforme reg 

8.28. A ordem de apresentação pelos lici 
maneira que só poderá haver empate 
lances finais da fase fechada do modo de 

das com as margens de preferência em relação ao produto 
plicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

lamento. 

ntes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
ntre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
isputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 39, § 22, da Lei n9 8.666, Me 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.29.1. No país; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invistam em psquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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8.29.4. Por empresas que comprovem cu . rimento de reserva de cargos prevista em lei para pess 
com deficiência ou para reabilitado da Pre idência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta v ncedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

PIgin 	! 

L.  LP.t 

8.31. Encerrada a etapa de envio de Ianc 
sistema eletrônico, contraproposta ao lici 
obtida melhor proposta, vedada a negocia 

s da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
nte que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

ão em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por m- io do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante mihor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lanc: ofertado após a negociação realizada. 

8.34. Após a negociação do preço, o Prego - iro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOST 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o 
lugar quanto à adequação ao objeto e à c 
para contratação neste Edital e em seus a 
no § 92 do art. 26 do Decreto n.2  10.024/2 

VENCEDORA. 
regoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

mpatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
exos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72  e 
19. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou 
máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 
inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a prop 
irrisório ou de valor zero, incompatív 
acrescidos dos respectivos encargos, 
estabelecido limites mínimos, exceto qu 
do próprio licitante, para os quais ele ren 

lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

sta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
is com os preços dos insumos e salários de mercado, 
inda que o ato convocatório da licitação não tenha 

rido se referirem a materiais e instalações de propriedade 
ncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requer-r que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo a. resentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.5. Na hipótese de necessidade de susp 
vistas ao saneamento das propostas, a s 
prévio no sistema com, no mínimo, vi 
registrada em ata; 

nsão da sessão pública para a realização de diligências, com 
ssão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
te e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licit. nte para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.7. O prazo estabelecido poderá ser pr 
do licitante, formulada antes de findo o 

rrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
azo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

9.8. Dentre os documentos passíveis de olicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
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de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

ob pena de não aceitação da proposta. 
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9.9. Se a proposta ou lance vencedor for • esclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na irdem de classificação. 

9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro uspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.11. O Pregoeiro deverá encaminhar, p 
que apresentou o lance mais vantajoso, q 
o fim de negociar a obtenção de melho 
previstas neste Edital. 

r meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
e terá o prazo de até 01 (UMA) HORA para responder, com 
preço, vedada a negociação em condições diversas das 

9.12. Também nas hipóteses em que o Iregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que eja obtido preço melhor. 

9.13. A negociação será realizada por eio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a pa 
sempre que a proposta não for aceita, 
verificação, pelo sistema, da eventual oc 
n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

icipação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

rrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
ntes estabelecida, se foro caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à acei ação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edit: 1. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ 
10.1. OS INTERESSADOS NÃO CADAST 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2  
licitação mediante a apresentação dos d 
quais serão analisados pelo Pregoeiro qu 

O 
DOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma 

666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
cumentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os 
nto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos à f 
instrumento, deverão ser enviados po 
https://bll.org.br/,  juntamente com a pr 

e de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste 
meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 

posta de preços. 

10.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JuRÍ 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no c 
empresa mercantil da Junta Comercial; 
apresentar o registro da Junta onde o 
matriz. 

ICA: 
o de empresa (firma individual), no registro público de 
evendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
era com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTAT 
devidamente registrado no registro púb 
de sociedades empresárias e, no caso 
eleição de seus administradores; deve 
apresentar o registro da Junta onde o 
matriz. Se o contrato social não for con 
contrato inicial e se consolidado, existin 

TO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
ico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
e sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
do, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
era com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

olidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao 
o alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

Prefe 
CNPJ n.° 07.726.5401000 
R. José Joaquim de So 

tura Municipal de Pedra Branca 
-04 - Sítio eletrônico: www.podrabranca.ce.gov.br  
sa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



PREFEITURA DE 

PEDRA X0 	P-A 

BRANCA 
- 	 ADMINI TRAÇ.ÀO7O2/2O24 	 \c.r 

10.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coopera vas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

10.2.4 Certificado de Condição de Microe preendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, eh se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.2.5.1. Licença de Funcionament3 Sanitário ou Cadastro Sanitário nas seguintes hipóteses: 
10.2.5.1.1) A Licença de Funcionamento Sanitário LFS, emitido pelo órgão Sanitário 
competente conforme RDC e IN vigentes da ANVISA. Caso a LFS esteja vencida, deverá ser 
apresentado o documento que cc mprove seu pedido de revalidação, interposto dentro do 
prazo estipulado na lei para que haja a renovação automática; 
10.2.5.1.2) O Cadastro Sanitário poderá ser apresentado no lugar da Licença de 
Funcionamento Sanitário, desde que seja juntado pelo Licitante os atos normativos que 
autorizam a substituição; 

10.2.6. Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os sócios, 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia 
de documento oficial de identificação co foto de seus administradores, membros de conselho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

10.3. RELATIVA À REGULARIDADE FIS 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro N 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro 
caso, se houver, relativo ao domicílio o 
compatível com o objeto contratual; 

AL E TRABALHISTA: 
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
le contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto 
na CLT com as alterações da Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

10.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
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10.3.10. A não regularização da docum 
direito a registrar o preço, sem prejuízo 
facultada a convocação dos licitantes rem 
respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

tação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
as sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
escentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 

10.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECON 
a) Certidão negativa de falência expedi 
Justiça Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstraçõ 
apresentados na forma da lei, com term 
exibindo minimamente a demonstraçã 
brasileiras de contabilidade em vigor, 
vedada a sua substituição por balancet 
índices oficiais quando encerrados há 
proposta, devidamente assinados por co 
b.1) A comprovação da boa situação fim 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvê 
ou igual a um (~:1) resultantes da aplica 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circula 
Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)! 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Cir 
b.2) O Microempreendedor Individual-
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oite 
Balanço Patrimonial e demonstrações 
anterior, conforme art. 1.179 §22 do C 
123/2006, entretanto deverá apresent 
Microempreendedor Individual). 
c) Prova de capital mínimo ou o valor 
estimado da contratação; 

do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

Passivo Circulante +Passjvo não Circulante); e 
lante)/(Passivo Circulante). 
EI que no ano-calendário anterior não tenha auferido 

ta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
contábeis do último exercício social na forma do item 
digo Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei Complementar n2 

r a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

s contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
de abertura e encerramento, devidamente registrado, 
do resultado do exercício, nos moldes das normais 

que comprove a boa situação financeira da empresa, 
s ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
tabilista registrado no CRC. 
nceira da empresa será constatada mediante obtenção 

cia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maior que 
ão das fórmulas: 
te + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

MICO-FINANCEIRA: 
a pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 

10.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉC 
a) Atestado de desempenho anterior, c 
jurídica de direito público ou privado, c 
categoria dos itens constantes desta lic 
a.1) Caso o atestado não contenha a 
prazos de fornecimento, deverá esta 
documento equivalente; 
a.2) Em havendo dúvida acerca da ve 
poderão promover diligência junto a e 
Capacidade Técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confir 
11-Constatada a não veracidade, a l 
Procuradoria-Geral do Município para 
dolo, aplicadas as sanções administrati 

ICA: 
mpatível com o objeto da licitação, fornecido por pessoa 
mprovando que a licitante forneceu produtos da mesma 
ação. 
especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou 
acompanhado de contrato de fornecimento ou outro 

acidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
itente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 

ada a habilitação da licitante; 
itante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
ue seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
as cabíveis, conforme a legislação vigente. 

   

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABI ITAÇÃO: 
10.6.1. Declaração de que, em cumpr mento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e .. inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) ano em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
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menores de 16 (dezesseis) anos em traba ho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constan e dos Anexos deste edital. 
10.6.2. Declaração expressa de integral oncordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos de, te edital. 
10.6.3. Declaração, sob as penalidades ca.íveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoried de de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, '.2, da Lei n.2 8.666/93). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVID MENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA 
BRANCA/CE, a documentação menciona a nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE, juntamente com a Prova e regularidade para com a fazenda federal mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Nega iva de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União ou conforme nova certidã unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N2. 
(1.751 de 02/10/2014 e Certificado de gularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, 

O aos demais licitantes, o direito de acess aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 
acompanhado dos documentos tratados o subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pelo P egoeiro. 

10.7.1- A documentação constante do Calastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-4 dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sstema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob 
pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade ce comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais rão-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos & habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todo os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos Jeverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadariente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.7.7. A declaração do vencedor acoptecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.7.8. Havendo necessidade de analiar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "ch4t" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante qu não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

  

quaisquer dos documentos exigidos, ou presentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

   

~O 
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10.7.10. O licitante provisoriamente ven edor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em 
outro ITEM/LOTE, ficará obrigado a comp ovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

10.7.11. Constatado o atendimento às e igências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DA VISITA TÉCNICA 
11.1. Fica reservado o direito da Secretar a interessada, antes de homologar a licitação, em julgando 
pertinente, promover vistoria nas instal: ções da empresa vencedora da Licitação, por meio de 
funcionário da própria secretaria, com a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos 
serviços, utilizando para isso checklist om pontuações a partir de itens que a mesma achar 
pertinente ao atendimento das exigências . e acordo com o objeto licitado. 

11.2. Caso a Secretaria considere as ins :lações da empresa inadequadas conforme a legislação, a 
Proposta de Preços será recusada e co ocado o próximo licitante na ordem de classificação de 
Propostas de Preços e, assim sucessivame te. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROP 1 STA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá .er encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema ele rônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em língua por iguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada m todas as folhas e assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatório somente para o licitante venc-dor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereço, tele me, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo p.i.el  timbrado) com o n9  do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicad- para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturali ade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, i em como cópia do documento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa, se não ir o caso do sócio administrador identificado no momento 
da habilitação. 
d) Declaração de que nos preços ofert dos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, enc.r gos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto 
desta licitação. 
e) Declaração que cumpre plenamente .s requisitos de habilitação e que a Proposta de Preços está 
em conformidade com as exigências dest edital. 

12.1.2. Conter todos os requisitos const 
preços unitários e totais, de cada ite 
atualizados em consonância com o preç 
proposta adequada tenha redução prop 
em determinados itens. A redução da pr 

ntes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 
ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, 

obtido após a fase de lance/negociação. E obrigatório que a 
rcional em todos os itens. Não será aceita redução apenas 

posta será proporcional para todos os itens. 

12.1.3- Não conter valores unitários e to ais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente de valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
item(ns) aos valores constantes no Ter o de Referência que compõe o processo licitatório do qual 
este Edital é parte integrante. 

T U R A DE 
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12.1.4. A proposta final deverá ser doc mentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicaç: o de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

II 

fabricante e procedência, vinculam a Cont t tada. 
12.1.5. Todas as especificações do obje contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

12.1.6. Os preços deverão ser expressos e moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por exten o (art. 52  da Lei n9  8.666/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergência entre os p eços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores n méricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e preisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualqi er outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos ermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especific. ções ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenha a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na i ternet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrid 
qualificada como microempresa ou em 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minu 
recorrer, de forma motivada, isto é, in 
por quais motivos, em campo próprio 

a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
resa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
s, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

icando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
sistema. 

   

13.2. Havendo quem se manifeste, cabe á ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para o ecidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro nã • adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso 

13.4. A falta de manifestação motivad: do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o r:corrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema elet ônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarr. zões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa d seus interesses. 

13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanec-rão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚB i CA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaber a: 

14.2. Nas hipóteses de provimento d recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública preceden e ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos nulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitaçã 
declarado vencedor não assinar o co 
comprovar a regularização fiscal e trab 
Nessas hipóteses, serão adotados 
encerramento da etapa de lances. 

do preço melhor classificado ou quando o licitante 
trato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
lhista, nos termos do art. 43, §12  da LC n2  123/2006. 
os procedimentos imediatamente posteriores ao 

  

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.5. A convocação se dará por meio do 
de acordo com a fase do procedimento li 

sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
citatório. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA Ç4O 
15.1. O objeto da licitação será adjudic*o  ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, oh pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a i'egularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 preços dos licitantes vencedores. 

16.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os ITENS/LOTES constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.3 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar 
as contratações que dela poderão advii ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do 
registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

16.4 O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de 
acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

16.5 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual e nos locais especificados no anexo A do Termo de Referência deste edital 

16.6 A Ata de Registro de Preços, dura-ate sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal. Estadual ou Federal na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor co Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

16.7 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o 
preço a ser praticado. 

16.8 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem 
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata 
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16.9 Caberá ao órgão gestor do Registro 
Administração Pública, proceder à indicaçã 
ordem de classificação. 

16.10 O detentor de preços registrados q 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao 
aceitando reduzir os preços registrados qua 
casos em que for declarado inidôneo ou 
pública, e ainda, por razões de interesse 
cancelado. 

rRACÃO 2021/2024 

Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 

e descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
do estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos 
mpedido para licitar e contratar com a Administração 
úblico, devidamente fundamentado, terá o seu registro 

16.11 O órgão gerenciador providencia . a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na 
Imprensa Oficial do Município de Pedra Bra a. 

16.12 Os preços registrados poderão ser evistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato queelave os custos dos itens registrados. 

16.13 O órgão gerenciador convocará o 
preço de mercado, sempre que verificar qu 
seja frustrada a negociação, o fornecedor se 

rnecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso 
liberado do compromisso assumido. 

o 

16.14 Não havendo êxito nas negociaçôe com os fornecedores com preços registrados, o gestor da 
Ata, poderá convocar os demais fornecedotes  classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

16.15 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para s itens registrados. 

16.16 As alterações dos preços registra s, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município de Pedra Braca. 

16.17 As quantidades previstas no Ane4co 1 - Termo de Referência deste edital, são estimativas 
máximas para o período de validade da 4ta de Registro de Preços, reservando-se a Administração 
Municipal, através do órgão participante, oj direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especifcado. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato, conforme anexo V. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 
convocação, para assinar o Termo de C 
prejuízo das sanções previstas neste Ec 

17.3. Alternativamente à convocação 
assinatura do Termo de Contrato, a 
aceite da Adjudicatária, mediante cor 
meio eletrônico, para que seja assinad 
data de seu recebimento. 

35 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
)ntrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
ital. 

para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
dministração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
espondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

17.4. O prazo previsto no subitem nterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.5. O prazo de vigência da contrataão será conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 
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17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser martidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da C ntratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento s as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

22. DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, 
inclusive para o(s) item(ns)/lote(s) exclusivos para ME e EPP, tudo conforme os termos do Decreto 
Municipal N2. 63 de 14 de novembro de 2013. 
22.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem 
cotar os bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 32  da Lei n2  8.666/93. 
22.3. A ordem de classificação das l.citantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 
22.4. O registro a que se refere o subitem 22.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de 
cancelamento de seu registro de preços. 
22.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 22.2, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
22.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese 
de quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou 
quando houver a necessidade de con-ratação de fornecedor remanescente, sendo exigidos os 
documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocação, não assinar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de PEDRA BRANCA ICE e será descredenciado no Cadastro 
do Município de PEDRA BRANCA /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das deriais cominações legais: 
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23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobr: o valor da contratação no caso de: 

a) recusarem celebrar o contrato quando - gularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida sara o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.2. Multa moratória de 0,3% (três sécimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do rece. mento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso, seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 
23.1.3. Multa moratória de 10% (dez p.r cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execu.ão do fornecimento; 
23.2- Na hipótese de ato ilícito, outr:s ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do forneci ento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte de licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem . rejuízo das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.9  10.520 02, as seguintes penas: 
23.2.1. Advertência; 
23.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) obre o valor objeto da licitação; 
23.3. O valor da multa aplicada deverá s:r recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do ecurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 
23.3.1. Se o valor da multa não for pa:o, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
23.3.2. Em caso de inexistência ou insufiuiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dl ida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspo dentes. 
23.4. O contratado terá seu contrato canc:lado quando: 
23.4.1. Descumprir as condições contratu: is; 
23.4.2. Não retirar a respectiva nota de e penho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa acei uvel; 
23.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço •contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
23.4.4. Tiver presentes razões de interes público. 

23.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRAT VO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defes e o contraditório. 

23.5.1. No processo de aplicação de pen: lidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de • efesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções e clusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção • e impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento nu Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 

23.6. As partes se submeterão ainda às s emais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n2. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

3) Prefeit ra Municipal de Pedra Branca 
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E D PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGÊNCIA 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da ata designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação deverá ser encami hada através de ferramenta específica na plataforma de 
negociação do Pregão no sítio eletrônico a BLL, local de realização do certame. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pel s responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo d até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, será defini a e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos ref rentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis ant riores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via nternet, no sítio eletrônico da BLL, local de realização do 
certame. 
24.6. O Pregoeiro responderá aos pedido de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e po erá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de escla ecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.8. A concessão de efeito suspensivo impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de icitação. 
24.9. As respostas aos pedidos de esci recimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

24.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase 
superior, poderá promover diligências n 
ou permitir que sejam sanadas falhas for 
falhas formais de documentação quem 
posterior de documento ou informação 
fixando o prazo para a resposta. 

do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ais, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 

omplementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
ue deveria constar originariamente da Proposta de Preços, 

24.11. Os licitantes notificados para pre 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob p 

r quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
na de desclassificação/inabilitação. 

24.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 
gerenciador, poderá revogar ou anular e 

Município de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão 
ta licitação, em qualquer etapa do processo. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulg 
25.2. Não havendo expediente ou ocorre 
certame na data marcada, a sessão s 
subsequente, no mesmo horário anteri 
contrário, pelo Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo n 
horário de Brasília - DF. 
25.4. No julgamento das propostas e d 
não alterem a substância das propostas, 
fundamentado, registrado em ata e aces 
habilitação e classificação. 
25.5. A homologação do resultado desta 
25.6. As normas disciplinadoras da lici 
disputa entre os interessados, desde 
princípio da isonomia, a finalidade e a se 

r-se-á Ata no sistema eletrônico. 
do qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

rã automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
rmente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
ível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

!citação não implicará direito à contratação. 
ção serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
ue não comprometam o interesse da Administração, o 
urança da contratação. 

Prefel 
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25.7. Os licitantes assumem todos os cu3tos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum ca;o, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo lici ;atório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecicos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iriciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
25.9. O desatendimento de exigências :ormais  não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da BLL Compras 
<https://bll.org.br/>, no Portal de Licita4ões do Município de Pedra Branca no endereço eletrônico 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.plp> e ainda no Portal de Licitações dos Municípios mantido 
pelo Tribunal de Contas do Esado do Ceará - TCE no endereço eletrônico 
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 09:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

PEDRA BRANCA-CE, 20 de Maio de 2022. 

Mar: a VanW14uia Felipe 
Secretária da Saúde 

TITULAR DO ÕRGÃO GERENCIADOR DO SRP 

Prefei ura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.°  07.726.5401000-04 . Sitio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DA SAÚDE 
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: Maria Vanderlucia Felipe 
FUNÇÃO: Titular do órgão gerenciador do SRP 
ORGÃOS INTERESSADOS: AUSENTES. 

1.0 - APRESENTAÇÃO 

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de aquisição do 
objeto do presente termo, que suprirá as demandas das atividades e ações desenvolvidos no 
âmbito da Secretaria da Saúde do Município de Pedra Branca, estabelecendo normas 
específicas para execução do contrato. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
Justifica-se a aquisição de material e instrumentais odontológicos, pois constituem itens de 
necessidade básica para o pleno funcionamento e ampliação das atividades de atendimento 
dos estabelecimentos de Saúde na parte da odontologia, mantidos pelo Município de Pedra 
Branca. 

3.0 - OBJETO 

O objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL E INSTRUMENTAIS ODONTOLOGICOS, 
DESTINADOS AOS SERVIÇOS DAS UNIDADES BÁSICAS DA SECRETARIA DE SAÚDE/UBS 
DO MUNICÍPIO. 

3.1 ESPECIFICAÇÕES, ORÇAMENT 

3.1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES, NECE 

3.1.1.1 As informações referentes 
condições de fornecimento, foram 1 
pelo(s) setor(es) demandantes do 
descreveram a necessidade da aquis 

3.1.1.2 O dimensionamento do qua 
conforme planilha a seguir: 

3.1.1.3 - A os prazos de validade do 

3.1.1.3 - Ressalte-se que a Administ 
atenderiam sua necessidade, não e 
licitante a vontade para apresenta 
objeto. 

  

 

SIDADES E QUANTITATIVOS 

às especificações, quantitativos, prazo de entrega e 
vantados em fase preliminar à fase interna da licitação 
overno Municipal, onde, identificaram, justificaram e 

ção em anteprojeto. 

titativo estimado está disposto por projeto/atividade 

  

produtos não poderão exceder 

ação está apenas sugerindo as marcas de referência que 
cluindo outras que também possam atender, ficando a 
proposta de outras marcas que satisfaçam o presente 

  

   

3.1.3 ESPECIFICIDADES DA ENTR 

3.1.3.1 As quantidades e os empenh 

3.1.3.2 Os produtos deverão possui 

3.1.3.3 Caso o produto não possua 
da entrega a carta de compromisso 

GA 

s serão solicitados de acordo com a demanda; 

validade igual ou superior a 80% no ato da entrega. 

sta validade a CONTRATADA deverá apresentar no ato 
nde se responsabiliza pela troca do produto. 

Prof 
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3.1.3.4 A entrega com prazo máxim 
nota de empenho. 

de 10 (dez) dias úteis a partir da data de retirada da 

3.1.2 DO REFERENCIAL DE PREÇOS 

3.1.2.1 De posse da pauta com a 
requisitante procedeu à obtenção d 
Compras (Setor de Compras) da 
mercadológica e composição do ore 
preços praticados no âmbito da Ad 
valores arrematados em licitações p 
considerou valores praticados no 
pesquisa acostada aos autos. 

E ORÇAMENTO BÁSICO 

especificações e quantitativos do objeto, o órgão 
referencial de preços, encaminhando-a à Comissão de 
refeitura Municipal de Pedra Branca para pesquisa 
amento básico. Neste método foram considerados os 

inistração Pública no Estado do Ceará, consignando 
:ra o mesmo objeto por outros Municípios, bem como 
ercado em geral com outros fornecedores, conforme 

3.1.2.2 O presente objeto tem or 
826.369,44 (oitocentos e vinte e s 
centavos), conforme planilha de orç 

Z. 

3.1.2.3 O quantitativo do objeto lici 
respectivas requisições apensas aos 

amento básico estimado em sua totalidade em R$ 
is mil, trezentos e setenta reais e quarenta e quatro 
mento na seção "da divisão do objeto", deste projeto. 
ado está distribuído entre projeto/atividade conforme 
utos. 

3.2 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREG 

3.2.1 Os bens licitados deverão se entregues em até 10 (dez) dias úteis, a contar da 
expedição da ORDEM DE COMPRA, a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou 
outro local por ela indicado. 

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) 
permitida a assistência de terceiros. 

3.2.3 Tratando-se de produto fácil ente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provis rio e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará 
nos seguintes termos. 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as eseciflcações do objeto licitado; 

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

3.2.4 O procedimento previsto no tem anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de 
Preços. 

3.2.5 No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 

4.0 DO MÉTODO LICITATÓRIO E DIVISÃO DO OBJETO 

4.1 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1.1 Deverá ser elegida a modalidade PREGÃO, tendo em vista que o objeto pretendido 
atende a hipótese de bem comum previsto no parágrafo único do art. 12  da Lei 10.520/2002, 

2 
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na sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO (ITEM) por item,  com modo de disputa 
ABERTO E FECHADO. 

4.2 DA ADOÇÃO DO SRP 
4.2.1. Será adotado, ainda, contratação mediante Sistema de Registro de Preços, que 
encontra previsão no Decreto Federal n2  7.892/2013. Podendo ser adotado quando for 
conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão de entregas/fornecimento de 
maneira parcelada, o que atende perfeitamente o caso concreto, uma vez que considera 
estimativa de consumo para o período de validade da ata, ajustando-se aos recursos 
orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à 
Administração, com uma contratação que atenda as reais necessidades, sem restar 
desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços 
4.2.2. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o 
princípio da economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de 
recursos financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo 
com a necessidade da Administração. 
4.2.3. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a 
Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e 
informando os quantitativos estmados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, 
diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, 
nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um importante 
instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

4.3 DA DIVISÃO DO OBJETO 

4.3.1. No caso concreto, a licitação se dará por itens, tendo o objeto sido dividido em 
partes específicas, cada qual representando um bem de forma autônoma, razão pela qual 
aumenta a competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários 
fornecedores. 

4.3.2 Em vista do método utilizado para divisão objeto, ele será disputado da seguinte 
forma: 

1 

ABRIDOR 	DE 	BOCA EM 	SILICON 
ATÓXICO, FORMA TRAPEZOIDAL, CO 
RANHURAS LATERAIS, CAIXA COM 0' 
UNIDADES (ADULTO E 01 INFANTIL) 

CX 80 80 R$ 

VALOR 
MEDIO 

UNfl'AIUO R 

1997 

VALOR MÉDIO 
TOTAL R$ 

R$ 1 597 60 

2 

ÁGUA DESTILADA PARA AUTO CLAV:, 
NÃO 	INJETÁVEL, 	NÃO 	ESTÉRIL 
QUIMICAMENTE PURA - EMBALAGE 
5 
LITROS. COM  REGISTRO ANVISA. 

GL 200 200 R$ 36,30 R$ 7.260,00 

AGULHA 	GENGIVAL 	CURTA 
ANESTESIA 	ODONTOLOGIC,. 
BISELTRIFACETADO, 	ESTERELIDA ' 
PERFEITA 	A 	ACONDICIONAMENTO 
INDIVIDUAL, FRISOS INTERNOS NO 
CANI-IÃO,CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 96 96 R$ 9676 R$ 9 28896 

3 1) PrefQitura Municipal de Pedra Branca 
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ALAVANCA ADULTO BANDEIRINHA-
JOGO. JOGO DE ALAVANCAS MODELO 
BANDEIRINHA PARA PACIENTE 
ADULTO. APLICAÇÃO: SOLTAR O 
DENTE DO LIGAMENTO PERIODONTAL 
E FACILITAR A EXTRAÇÃO. DEVEM 
POSSUIR LÂMINAS LONGAS, AFIADAS, 
FINAS 	 E 
CÔNCAVAS PROJETADAS PARA 
DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE 
ALVEOLAR. REFERÊNCIA: MILLENIUM. 
SERÃO 	 CONSIDERADA 
ESPECIFICAÇÕES 
SUPERIORES,COMPATÍVEIS 
EQUIVALENTES.  
ALAVANCA SELDIN RETA PA 
REMOÇÃO DE RESTOS RADICULARE' 
ABRIGADOS NO ALVÉOLO DURANTE 
EXODONTIA. CONFECCIONADA EM AÇS 

5 INOXIDÁVEL. CABO DE CHAPA 
EMPUNHADURA 	ERGONÔMICA 
REFERÊNCIA: QUINELATO. SERÃI 
CONSIDERADAS 	ESPECIFICAÇÔE 
SUPERIORES, COMPATÍVEIS O 
EQUIVALENTES.  
ALGODAO EM ROLINHOS ROL 

6 DENTAL, FIBRAS 100% ALGODA 
RIGIDO E PEQUENO. PACOTE DE 25 
COM 100 UNIDADES 

O 

JOGO 80 80 R$ 187,45 R$ 14.996,00 

UNIDAD 80 80 R$ 66,53 R$ 5.322,40 

PCT 384 384 R$ 5,76 R$ 2.211,84 

7 ALGODÃO HIDROFILO. FIBRAS 1000  
ALGODÃO, PACOTE COM 500G 

PACOTE 96 96 R$ 24,20 R$ 2.323,20 

AMALGAMADOR CAPSULAR DIGITA 
DE ALTA VELOCIDADE COM U 
MICROPROCESSADOR INTERNO QU 
CONTROLA O TEMPO DE OSCILACOE 
GARANTINDO UMA TRITURACAO MAl 
EXATA E CONSISTENTE FREQUENCI 
DO PROCESSO DE TRITURACAO É D 
4500 OU MAIS OSCILACOES P0 
MINUTO EXTREMAMENTE SILENCIOS 
E COM BAIXA VIBRACA 
ASSEGURANDO QUE SUA PART 
EXTERNA NAO SE MOVA FAZEND 
COM QUE ELE PERMANEÇA ESTAVE 
PERMITE O USO DE DIVERDOS TIPO 
DE CAPSULAS COM DOSAGEN 
DIFERENTES DISPLAY INDICADOR D 
TEMPO COM TRES OPÇOES 6,8 E 1 
SEGUNDOS PARA MISTURAR 1 

MATERIAIS ENCAPSULADO TAMP 
COM PROTEÇÃO EM ACRILICO CO 
SWITCH 	DE 	SEGURANÇ 
IMPEDIMENTO DE FUNCIONAMENTi 
COM A TAMPA ABERTA PAINEL D 
CONTROLE COM TECLADO TIP' 
MEMBRANA TURBO LED 1200. 

UNIDAD 3 3 R$ 1.874,46 R$ 5.623,38 

4 
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9 
ALPHACAÍNE 	LIDOCAÍNA 	100. 
ANESTÉSICO LOCAL OODONTOLÓGICO 
CONTENDO 50 ANESTURBES DE 1,5 ML 

CX 96 96 R$ 238,86 R$ 22.930,56 

10 
AMÁLGAMA GS-80 CÁPSULA 1 PORÇÃO 
C/50 

CAIXA 96 96 R$ 299,32 R$ 28.734,72 

11 
AMÁLGAMA 	GS-80 	CÁPSULA 
PORÇÕES C/50 

2 
CAIXA 96 96 R$362,81 R$34.829,76 

12 

ANESTÉSICO C/ VASO CONSTRICTOR 
LIDOCAINA 	C/ 	FENILEFRINA. 
ANESTÉSICO LOCAL ODONTOLÓGICO. 
COMPOSIÇÃO: 	CLORIDRATO 	DE 
LIDOCAÍNA 	COM 	VASOCONSTRITOR 
CLORIDRATO 	DE 	FENILEFRINA. 
CARTUCHO CONTENDO 50 ANESTUBES 
DE 1,8 ML. 

- 

CAIXA 96 96 R$ 217,69 R$ 20.898,24 

13 

ANESTÉSICO C/ VASO CONSTRICTOR 
PRILOCAINA 	C/ 	FELIPRESSINA. 
ANESTÉSICO LOCAL, PRILOCAÍNA COM 
VASOCONSTRICTOR 	FELIPRESSINA, 
CARTUCHO CONTENDO 50 ANESTUBES 
DE 1,8ML. 

CAIXA 96 96 R$238,86 R$22.930,56 

14 

ANESTÉSICO LOCAL ODONTOLÓGICO, 
COMPOSIÇÃO: LIDOCAÍNA 2% COM 
VASO 	CONSTRITOR 	EPINEFRIN 
1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DF 
CRISTAL DE 1,8 ML, ACONDICIONADOS 
EM BLISTERS LACRADOS COM id 
TUBETES CADA. 

CX 96 96 R$ 498,86 R$ 47.890,56 

15 ANESTÉSICO S/ VASO CONSTRITOR CAIXA 48 48 R$ 296,30 R$ 14.222,40 

16 
ANESTÉSICO 	TÓPICO 	BENZOCAÍNA. 
12G, SABOR TUTTI-FRUTI E MENTA 

CX 96 96 R$24,20 R$2.323,20 

17 

APLICADOR DE CAL. PRODUZIDO EM 
LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
QUALIDADE. 
* 	CABO 	EM 	ALUMÍNIO 
ANODIZADO.*TOTALMENTE 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDAD 20 20 R$21,17 R$423,40 

18 

AUTOCLAVE. DIGITAL E 	DE FÁCIL 
MANUSEIO DESIGN MODERNO BIVOL? 
AUTOMÁTICO-127/220V ,PERMITINDO 
QUE VARIE ENTRE 95V E 254V ÚNICO 
PROGRAMA 	DE 	ESTERILIZAÇÃO; 
TEMPERATURA 	E 	PRESSÃO 
MOSTRADOS 	POR 	LEDS; 
DESAERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO 
FEITA 	DE 	FORMA 	AUTOMÁTICA 
CAPACIDADE 	DE 	NO 	MÍNIMO 	21 
LITROS; TECLADO DE CONTROLE EM 
AZUL; TAMPA E CÂMARA TODA EM 
AÇO INOX QUE FACILITA A LIMPEZA; 
COM NO MÍNIMO 03 BANDEJAS EM 
ALUMÍNIO 	ANODIZADO; 	SECAGEM 
COM PORTA ENTREABERTA; TER NO 
MÍNIMO 21 SISTEMAS DE SEGURANÇA, 
ENTRE OS QUAIS CHAVE E TRAVA DA 
PORTA, 	SISTEMA 	ELETRÔNICO 	DE 
CRUZAMENTO 

UNIDAD 5 5 R$ 10.914,18 R$ 54.570,90 

Prefeitura 
CNPJ n.°  07.726.64010001-04 
R. José Joaquim de Sousa, 

5 
Municipal de Pedra Branca 
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1 

BRANCA 1 

DE DADOS 
CONTROLE 
PARA AJUSTE 
DIVERSAS 
ANOS DE GARANTIA. 

E SISTEMA ELETRÔNICO DE 
DE POTÊNCIA; SISTEMA 

DE ALTITUDE PARA 
REGIÕES.COM  NO MINIMO2 

ADMN$TRAÇAQ 2021/2024 

19 

AGENTE 	DE 	UNIÃO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 	AGENTE 	DE 
UNIÃO E/OU GLAZEADOR DE RESINA 
COMPOSTA 	ALPHA 	BOND 	LIGHT 
BAIXA 	VISCOSIDADE, 	FRASCC 
5ML 

UND 192 192 R$ 51,41 R$ 9.870,72 

20 
BROCA 	CARBIDE ALTA ROTAÇÃC 
ESFÉRICA Nr 9008 FF. ALTA ROTAÇÃC 
ESFÉRICA NR 9008 FF 

UNIDAD 32 32 R$36,30 R$1.161,60 

21 
BROCA 	CARBIDE 	ALTA 	ROTAÇÃC 
CÔNICA LONGA Nr 9642 FF. ALTA 
ROTAÇÃO CÔNICA LONGA NR 9642 FF 

UNIDAD 16 16 R$ 36,30 R$ 580,80 

22 
BROCA 	CARBIDE 	ALTA 	ROTAÇÃC 
CÔNICA LONGA NR 9714 FF 

UNIDAD 16 16 R$ 36,30 R$ 580,80 

23 
BROCA 	CARBIDE 	ALTA 	ROTAÇÃO 
ESFÉRICA NR 9006 FF 

UNIDAD 16 16 R$ 36,30 R$ 580,80 

24 
BROCA 	CARBIDE 	ALTA 	ROTAÇÃO 
ESFÉRICA NR 9008 FF 

UNIDAD 16 16 R$ 36,30 R$ 580,80 

25 
BROCA CARBIDE - CURTA Nr 2HC' 
BAIXA ROTAÇÃO P/CONTRA ANGULO 
ESFERICA HASTE CURTA NR 2HC 

UNIDAD 16 16 R$ 36,30 R$ 580,80 

26 
BROCA 	CARBIDE 	BAIXA 	ROTAÇÃO 
PARA 	CONTA-ÂNGULO 	ESFÉRIC 
HASTE CURTA NR 3HC 

UNIDAD 16 16 R$ 36,30 R$ 580,80 

27 
BRUNIDORES DE AMALGAMA, AÇO 
INOX.AUTOCLAVÁVEL 

UNIDAD 15 15 R$ 14,84 R$ 222,60 

28 

CABO DE BISTURI, NÃO CORTANTE. 
TOTALMENTE 	AUTOCLAVÁVEL. 
PRODUZIDO 	EM 	LIGA 	DE 	AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE. 
VALIDADE INDETERMINADA 

UNIDAD 25 25 R$ 24,20 R$ 605,00 

29 
CAIXA METALICA M- CAIXA PARA 
ESTERILIZAR/GUARDAR MATERIAL 

UNIDAD 8 8 R$574,45 R$4.595,60 

30 
CAIXA METÁLICA G- CAIXA PARA 
ESTERILIZAR P/GUARDAR MATERIAL. 

UNIDAD 16 16 R$ 574,45 R$ 9.191,20 

31 

CALCADORES 	DE 	AMALGAMA. 
PRODUZIDO 	EM 	LIGA 	DE 	AÇJ 
INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE. 
CABO 	EM 	ALUMÍNIO 	ANODIZADO. 

UNIDAD 15 15 R$23,90 R$358,50 

  

~ü 
6 
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TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL 

32 

CANETA 	DE 	ALTA 	ROTAÇÃO. 
MEMBRANA 	TURBO 	LED 	1200. 
UND 	CANETA DE ALTA ROTAÇÃO; 
CANETA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL  
ROLAMENTO, EM AÇO INOXIDÁVEL 
VELOCIDADE MÁXIMA MAIOR 400.000 
REFRIGERAÇÃO 3 OU MAIS FUROS 
TROCA 	DE 	BROCAS 	BOTÃO 	D 
PRESSÃO(PUSH 	BUTTON), 	TIP 
CONEXÃO 
FUROS, TIPO CABEÇA PEQUENA. 

UNIDAD 3 3 R$ 1.801,91 R$ 5.405,73 

33 
7 

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCI 
AUTOPOLIMERIZÁVEL COMPOSTO D 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO 
AUTO-ENDURECÍVELKIT 1 TUBO DE 
PASTA BASE 13G + 1 CATALIZADOR/  
11G + BLOCO DE MANIPULAÇÃO. 

KIT 96 96 R$ 75,59 R$ 7.256,64 

34 

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCI 
BIOCAL 	FOTOPOLIMERIZAVE 
COMPOSTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIQ 
RADIOPACO, 	FOTOPOLIMERIZÁVE 
BISNAGA COM 2G. 

UND 96 96 R$ 10,60 R$ 1.017,60 

35 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDR 
FORRADOR. 	IONÔMERO 	DE VIDR 
PARA 	FORRO 	DE 	CAVIDADE, 
SELAMENTO 	DE 	CICATRÍCULAS 
FISSURAS 	ou 	RESTAURAÇõE 
DE 	CARIES 	INCIPIENTES. 	KIT 	D 
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDR 
FORRADOR (PÓ:10G + LÍQUIDO: 13 ML 

KIT 96 96 R$119,12 R$11.435,52 

36 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDR 
RESTAURADOR, IONÔMERO DE VIDR 
PARA 	RESTAURAÇÃO 	DE 	ALT 

RESISTÊNCIA 	À 	COMPRESSÃ 
ESTABILIDADE 	DE 	COR 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A U 
MATERIAL 	 ESTÉTIC 
RESTAURADOR.ALTA LIBERAÇÃO D 
FLÚORKIT 	DE 	CIMENTO 	D 
IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADO 
(P0: 10G + LÍQUIDO: 13ML) 

KIT 192 192 R$ 114,90 R$ 22.060,80 

37 

CIMENTO 	PROVISÓRIO 	TIPO 	IR! 
MATERIAL 	 RESTAURADOR 
INTERMEDIÁRIO, COMPOSIÇÃO À BA$ 
DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENL 
REFORÇADO POR POLÍMEROS, ALTJ 
VEDAMENTO 	MARGINAL, 	PRESA 
RÁPIDA, 	ALTA 	RESISTÊNCIA 
COMPRESSÃO, 	PROPRIEDADE  
SEDATIVAS, (PÓ:38G + LÍQUIDO: lS 
ML) 

I, 

KIT 

k 

96 96 R$ 393,04 R$ 37 731 84 

38 
CLORHEXIDINA 	2%, 	SOLUÇÃO 	IliE 
DIGLUCONATO DE CLORHEXIDINA jA 
2%, 100ML 

UNIDAD 96 96 R$ 48,39 R$ 4.645,44 

7 
Pref41tura Municipal de Pedra Branca 
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39 

UR BELER A CA C. 

R$ 24,20 

'? 

COLHER DE 
AUTOCLAVÁVEL, 
16CM 

Pgn 

P k 

R$ 605,00 
DENTINA, AÇO 	INOX, 

COMPRIMENTO: 

ADMN$TRAÇÁO202112024 

UNIDAD 25 25 

40 
COMPRESSOR ODONTOLOGICO COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 30 LITROS 
COM POTENCIA DE 2.0 HP 

UNIDAD 1 1 R$ 10.490,93 R$ 10.490,93 

41 

CUNHA ANATÔMICA EM MADEIRA, 
COM O FORMATO ANATÔMICO DA 
AMEIA, 	EM 	4 	TAMANHOS 
CODIFICADOS 	POR CORES PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

PACOTE 16 16 R$ 24,20 R$ 387,20 

42 

CURETA 	LUCAS 	PARA 	USO 	EM 
CIRURGIAS 	ODONTOLÓGICAS, 
UTILIZADA 	NA 	CURETAGEM 	DE 
ALVEÓLOS. CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL DE ALTA 
QUALIDADE. 	EFICÁCIA 	DE 	USO, 
EMPUNHADURA 
ERGONÔMICA 	E 	DURABILIDADE. 
REFERÊNCIA: 	QUINELATO. 	SERÃO 
CONSIDERADAS 	ESPECIFICAÇÕES 
SUPERIORES, 	COMPATIVEIS 	OU 
EQUIVALENTES. 

UNIDAD 25 25 R$32,98 R$824,50 

43 
CURETA PERIODONTAL N2  13 14, AÇO, 
IMMUNITY, 	AUTOCLAVÁVEL 
VALIDADE, INDETERMINADA. 

UNIDAD 15 15 R$ 32,98 R$ 494,70 

44 
CURETA PERIODONTAL N2  5 6, AÇC 
IMMUNITY, 	AUTOCLAVÁVEL 
VALIDADE INDETERMINADA. 

UNIDAD 15 15 R$32,98 R$494,70 

45 
CURETA PERIODONTAL N2  7 8, AÇO 
INOX, AUTOCLAVÁVEL 

UNIDAD 15 15 R$ 32,98 R$ 494,70 

46 

ESCOVA DE ROBSON CERDA CÔNICA 
PARA 	CONTRA 	ÂNGULO 	CÔNICA 
BRANCA OU COLORIDA, UTILIZADA 
PARA PROFILAXIA DENTAL. 

UNIDAD 96 96 R$ 3,64 R$ 349,44 

47 

ESCOVA DE ROBSON CERDA PLANA 
PARA 	CONTRA 	ÂNGULO 	CÔNICA 
BRANCA OU COLORIDA, UTILIZADA 
PARA PROFILAXIA DENTAL. 

UNIDAD 48 48 R$ 3,64 R$ 174,72 

48 
ESCOVA P/ LIMPEZA DE BROCA DE 
AÇO 

UNIDAD 96 96 R$ 20,56 R$ 1.973,76 

49 ESPELHO CLINICO N2  5 UNIDAD 100 100 R$ 6,06 R$ 606,00 

50 
ESPÁTULA DE RESINA. PRODUZIDO EM 
AÇO INOX E AUTO CLAVAVEL. 

UNIDAD 40 40 R$ 24,20 R$ 968,00 

51 
ESPÁTULA N.24, MATERIAL EM AÇO 
INOX, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDAD 20 20 R$ 24,20 R$ 484,00 

52 

FIO DE SUTURA AGULHADO 2.0 - 
ALGODÃO CX /100 DE ALGODÃO 2.0, 
NÃO ABSORVÍVEL, 	FORMADA POR 
FILAMENTOS DE POLIÉTER E FIBRAS 
LONGAS 	 DE 
ALGODÃO.RECEBE UM ENCERAMENTO 
ESPECIAL 	DA 	SUPERFÍCIE, 
SUAVIZANDO 	A 	PASSAGEM 	PELOS 
TECIDOS 

CX 96 96 R$226,76 R$21.768,96 

53 FIO DENTAL 500 METROS. UNIDAD 96 96 R$ 24,20 R$ 2.323,20 

Prefeitura 
WPJ n° fi7 729 fiAnínffil -fiA 

8 
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PREFEITURA DE 

em DA 

54 

cA 
R$ 36,30 

! 

FIXADOR 
FIXADOR,FRASCO 

B 
R$ 1.815,00 

ADMNI 

RADIOGFICO. 
COM  475ML. 

TRAÇAO 

UNIDAD  

2 0L1/)024 

50 50 

55 
FLÚOR TÓPICO GEL, FRASCO COM 200 
ML 

UNIDAD 500 500 R$ 18,16 R$ 9.080,00 

56 FORMOCRESOL 10ML UNIDAD 96 96 R$ 32,06 R$ 3.077,76 

57 FOTO POLIMERIZADOR 	DE 	RESINAS. 
TIPO: LED, SEM FIO SEM RADIÔMETRO 

UNIDAD 3 3 R$ 2.717,97 R$ 8.153,91 

58 

FÓRCEPS 	MODELO 	150 	PARA 
CIRURGIA ORAL. CONFECCIONADO EM 
AÇO 	INOXIDÁVEL 	DE 	ALTA 
QUALIDADE. 	INDICAÇÃO: 	INCISIVOS, 
PRÉMOLARES E RAÍZES SUPERIORES. 
EMPUNHADURA 	ERGONÔMICA, 
EFICÁCIA 	E 	SEGURANÇA 	NA 
UTILIZAÇÃO. 	 REFERÊNCIA: 
QUINELATO. SERÃO CONSIDERADAS 
ESPECIFICAÇÕES 	SUPERIORES 
COMPATIVEIS OU EQUIVALENTES. 

UNIDAD 20 20 R$ 226,76 R$ 4.535,20 

59 

FÓRCEPS 	MODELO 	151 	PA' 
CIRURGIA ORAL. CONFECCIONADO E 
AÇO 	INOXIDÁVEL 	DE 	ALT' 
QUALIDADE. 	INDICAÇÃO: 	INCISIVOS 
PRÉ-MOLARES E RAÍZES INFERIORES 
EMPUNHADURA 	ERGONÔMICA 
EFICÁCIA 	E 	SEGURANÇA 	N' 
UTILIZAÇÃO. 	 REFERÊNCIA 
QUINELATO. SERÃO CONSIDERADA' 
ESPECIFICAÇÕES 
SUPERIORES,COMPATIVEIS 	O 
EQUIVALENTES. 

UNIDAD 20 20 R$226,76 R$4.535,20 

60 

FÓRCEPS MODELO 16 PARA CIRURGI' 
ORAL. 	CONFECCIONADO 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDAD 
INDICAÇÃO: MOLARES INFERIORES, D 
AMBOS OS LADOS. EMPUNHADU' 
ERGONÔMICA, EFICÁCIA E SEGURANÇ' 
NA UTILIZAÇÃO. FORMATO: CHIFRE D 
TOURO. 	REFERÊNCIA: 	QUINELATO. 
SERÃO 	 CONSIDERADA. 
ESPECIFICAÇÕES 
SUPERIORES,COMPATÍVEIS 	O 
EQUIVALENTE. 

UNIDAD 20 20 R$ 226,76 R$ 4.535,20 

61 

FÓRCEPS MODELO 17 PARA CIRURGI 
ORAL. 	CONFECCIONADO 	EM 	AÇI 
INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDAD:. 
INDICAÇÃO: MOLARES INFERIORES, D 
AMBOS OS LADOS. EMPUNHADU' 
ERGONÔMICA, 	EFICÁCIA 
SEGURANÇA 	NA 	UTILIZAÇÃO. 
REFERÊNCIA: 	QUINELATO. 	SERÁ. 
CONSIDERADAS 	ESPECIFICAÇÕ 
SUPERIORES, 	COMPATIVEIS 	O 
EQUIVALENTES. 

UNIDAD 20 20 R$226,76 R$4.535,20 

9 
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62 

Á 	CA1 

R$ 226,76 R$ 4.535,20 

FORCEPS 
CIRURGIA ORAL. 
AÇO 	INOXIDÁVEL 
QUALIDADE. 
SUPERIORES 
EMPUNHADURA 
EFICÁCIA 
UTILIZAÇÃO. 
QUINELATO. 
ESPECIFICAÇÕES 
COMPATÍVEIS 

B 
MODELO 	18L 	PARA 

CONFECCIONADO EM 
DE 	ALTA 

INDICAÇÃO: 	MOLARES 
DO 	LADO 	DIREITO. 

ERGONÔMICA, 
E 	SEGURANÇA 	NA 

REFERÊNCIA: 
SERÃO CONSIDERADAS 

SUPERIORES, 
OU EQUIVALENTES. 

ADMN1'TRAÇÁ)2021/2024 

UNIDAD 20 20 

63 

FÓRCEPS 	MODELO 	181, 	PARA 
CIRURGIA ORAL. CONFECCIONADO EM 
AÇO 	INOXIDÁVEL 	DE 	ALTA 
QUALIDADE. 
INDICAÇÃO: MOLARES SUPERIORES DO 
LADO 	ESQUERDO. 	EMPUNHADURA 
ERGONÔMICA, EFICÁCIA E SEGURANÇA 
NA 
UTILIZAÇÃO. 	 REFERÊNCIA: 
QUINELATO. SERÃO CONSIDERADA 
ESPECIFICAÇÕES 	SUPERIORES, 
COMPATÍVEIS OU EQUIVALENTES. 

UNIDAD 20 20 R 22676 R 4535 20 

64 

FÓRCEPS MODELO 65 PARA CIRURGI 
ORAL. 	CONFECCIONADO 	EM 	AÇ• 
INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE 
INDICAÇÃO: 	INCISIVOS 	E 	RAÍZE' 
SUPERIORES. 	EMPUNHADU- 
ERGONÔMICA, EFICÁCIA ESEGURANÇ 
NA 	UTILIZAÇÃO. 	REFERÊNCIA 
QUINELATO. SERÃO CONSIDERADA' 
ESPECIFICAÇÕES 	SUPERIORES 
COMPATÍVEIS OU EQUIVLENTES. 

UNIDAD 20 20 R$ 226,76 R$ 4.535,20 

65 

FÓRCEPS MODELO 68 PARA CIRURGI 
ORAL. 	CONFECCIONADO 	EM 	AÇI 
INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE 
INDICAÇÃO: 	INCISIVOS 	E 	RAÍZE' 
SUPERIORES. 	EMPUNHADU- 
ERGONÔMICA, EFICÁCIA ESEGURANÇ 
NA 	UTILIZAÇÃO. 	REFERÊNCI 
QUINELATO. SERÃO CONSIDERADA 
ESPECIFICAÇÕES 	SUPERIORE 
COMPATÍVEIS OU EQUIVALENTES 

UNIDAD 20 20 R$226,76 R$4.535,20 

66 
FORCEPS 	18 	D, 	

OAVvNTIL 	
, 	AÇI 

UNIDAD 8 8 R$ 226,76 R$ 1.814,08 

67 

INOX,AUT
FÓRCEPS INFANTIL 	N° 	O 
COMPOSIÇÃO/DESCRIÇÃO: AÇO INO. 
AUTOCLAVÁVEL. UNIDADE. 

UNIDAD 20 20 R$226,76 R$4.535,20 

68 
FÓRCEPS 	INFANTIL 	N° 	1 
COMPOSIÇÃO/DESCRIÇÃO: AÇO INO. 
AUTOCLAVÁVEL. UNIDADE 

UNIDAD 8 8 R$ 226,76 R$ 1.814,08 

69 FORCEPS NQ 2, INFANTIL, EM AÇO INO UNIDAD 8 8 R$ 226,76 R$ 1.814,08 

70 

GAZE 	CORTADA 	OITO 	CAMADA'. 
COMPRESSA 	DE 	GAZE 	COM 	OITI 
CAMADAS 	E CINCO DOBRAS, FIO- 
100% 	ALGDÃO 	7,5 	X 	7,5 	CM 
QUANDO 	FECHADAS 	E 	15X30C 

PACOTE 400 400 R$42,34 R$16.936,00 

10 
Prefe 
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QUANDO ABERTAS, 09 FIOS PACOTE 
COM 500 UNIDADES; 

LIQUIDO 	ESTERELIZANTE 	- 
GLUTARALDEÍDO. SOLUÇÃO À BASE DE 
GLUTARALDEÍDO A 2%, APÓS 
ATIVADO VALIDADE DE 28 DIAS, 
FRASCO DE 01 LITRO 
LUVAS DE PROCEDIENTO- MÉDIA. 
LUVAS 	TAMANHO 	MÉDIO 
CONFECCIONADAS EM LÁTEX 100% 
NATURAL. RIGOROSO CONTROLE DE 
QUALIDADE 
PARA 	VERIFICAÇÃO 	DE 
RESISTÊNCIA,ELASTICIDADE E DE 
MICRO-FISSURAS. 	AMBIDESTRA, 
RESISTÊNCIA 	 A 
ALCALÓIDES, ÁCIDO, ÁLCOOL E 
ACETONA PH BALANCEADO EM 7 
PARA PELE MAIS SENSÍVEL, 
LEVEMENTE 
PULVERIZADAS COM FÓRMUL 
ESPECIAL DE PÓ 1310-ABSORVÍVEL 
BASE DE AMIDO DE MILHO COM BAIXO 
MAGNÉSIO FACILITANDO O VESTIR 
EMBALAGEM DISPLAY - 100 LUVA 
EMBALADAS EM SACO D 
POLIETILENO POR CARTUCHO. 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA. PÓ 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA, 10 G 	

UNIDAD 96 96 R$ 60,48 R$ 5.806,08 

UNIDAD 48 48 R$ 140,98 R$ 6.767,04 

CX 
	

500 500 R$ 63,50 R$ 31.750,00 

LUVAS DE PROCEDIMENTO- GRANDE 
LUVAS TAMANHO GRAND: 
CONFECCIONADAS EM LÁTEX 100°A 
NATURAL. RIGOROSO CONTROLE D 
QUALIDADE 
PARA 	VERIFICAÇÃO 	D: 
RESISTÊNCIA,ELASTICIDADE E D: 
MICRO-FISSURAS. 	AMBIDESTRA 
RESISTÊNCIA 
ALCALÓIDES, ÁCIDO, ÁLCOOL 1 

ACETONA PH BALANCEADO EM 
PARA PELE MAIS SENSÍVE 
LEVEMENTE 
PULVERIZADAS COM FÓRMUL 
ESPECIAL DE PÓ BEO-ABSORVÍVEL 
BASE DE AMIDO DE MILHO COM BAIXI 
MAGNÉSIO FACILITANDO O VESTI 
EMBALAGEM DISPLAY - 100 LUVA 
EMBALADAS EM SACO D 
POLIETILENO POR CARTUCHO. 

CX 
	

100 100 R$ 63,50 R$ 6.350,00 
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75 

LUVAS DE PROCEDIMENTO- PEQUENA. 
LUVAS 	TAMANHO 	PEQUENO 
CONFECCIONADAS EM LÁTEX 100% 
NATURAL. RIGOROSO CONTROLE DE 
QUALIDADE 
PARA 	VERIFICAÇÃO 	DE 
RESISTÊNCIA,ELASTICIDADE 	E 	DE 
MICRO-FISSURAS. 	AMBIDESTRA, 
RESISTÊNCIA 
ALCALÓIDES, 	ÁCIDO, 	ÁLCOOL 
ACETONA PH BALANCEADO EM 
PARA 	PELE 	MAIS 	SENSÍVEL, 
LEVEMENTE 
PULVERIZADAS 	COM 	FÓRMULA 
ESPECIAL DE PÓ BIO-ABSORVÍVEL 
BASE DE AMIDO DE MILHO COM BAIXO 
MAGNÉSIO FACILITANDO O VESTIR, 
EMBALAGEM DISPLAY - 100 LUVAS 
EMBALADAS 	EM 	SACO 	DE 
POLIETILENO POR CARTUCHO 

A 
E 
7 	

CX 

A 

200 200 R 63,50 R$ 12.700,00 

76 

' 

LUVAS DE PROCEDIMENTO-EXTRA P 
LUVAS 	TAMANHO 	EXTRA 
CONFECCIONADAS EM LÁTEX 100°Á 
NATURAL. RIGOROSO CONTROLE DE 
QUALIDADE 
PARA 	VERIFICAÇÃO 	DE 
RESISTÊNCIA,ELASTICIDADE 	E 	DE 
MICRO-FISSURAS. 	AMBIDESTRA, 
RESISTÊNCIA 
ALCALÓIDES, 	ÁCIDO, 	ÁLCOOL 
ACETONA PH BALANCEADO EM • 
PARA 	PELE 	MAIS 	SENSÍVEL, 
LEVEMENTE 
PULVERIZADAS 	COM 	FÓRMULA 
ESPECIAL DE PÓ BIO-ABSORVÍVEL 
BASE DE AMIDO DE MILHO COM BAIXO 
MAGNÉSIO FACILITANDO O VESTIR, 
EMBALAGEM DISPLAY - 100 LUVAS 
EMBALADAS 	EM 	SACO 	D 
POLIETILENO POR CARTUCHO. 

F 

A 
E 

CX 

A 

400 400 R$ 63,50 R$ 25.400,00 

77 LÂMINA DE BISTURI N2  15 CAIXA 24 24 R$ 93,73 R$ 2.249,52 

78 LÂMINA DE BISTURI N2  12 CAIXA 24 24 R$ 93,73 R$ 2.249,52 

79 MANDRIL PARA CONTRA- ÂNGULO UNIDAD 16 16 R$ 6,67 R$ 106,72 

80 MATRIZ DE AÇO 7MM UNIDAD 96 96 R$ 3,95 R$ 379,20 

81 
MICRO MOTOR ODONTOLOGICO DE 
BAIXA ROTAÇÃO 

UND 3 3 R$ 2.086,09 R$ 6.258,27 

82 

MÁSCARA DESCARTÁVEL AZUL COM 
ELÁSTICO CONFECCIONADA EM TRÊS 
CAMADAS 	DE 	P.P 	(TECIDO-NÃO 

ALTA 	EFICIÊNCIA 	EM 	FILTRAGEMCX 
BACTERIANA. 	FHPOALERGÊNICA 
NÃO 	ESTÉRIL, 	CAIXA 	COM 	50 
UNIDADES 

- 

E 

600 600 R$ 24,20 R$ 14.520,00 

83 PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO UNIDAD 96 96 R$ 15,13 R$ 1.452,48 

84 PAPEL GRAU CIRÚRGICO- ROLO 50M ROLO 16 16 R$ 66,53 R$ 1.064,48 
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85 
PAPEL 	GRAU 	CIRÚRGICO-ROLO 
200MMX100M 

ROLO 16 16 R$ 238,86 R$ 3.821,76 

86 PASTA PROFILÁTICA C/FLÚOR UNIDAD 96 96 R$ 15,13 R$ 1.452,48 

87 PEDRA POMES EXTRA FINA-PÓ UNIDAD 96 96 R$ 29,95 R$ 2.875,20 

88 
PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL 
ADULTO 

UND 12 12 R$571,42 R$6.857,04 

89 

PINÇA HEMOSTÁTICA N12 DE PONTA 
RETA. EMPUNHADURA ERGONÔMICA E 
APREENSÃO 	SEGURA 	DURANTE A 
MANIPULAÇÃO. 	REFERÊNCIA: 
GOLGRAN. 	SERÃO 	CONSIDERADAS 
ESPECIFICAÇÕES 	SUPERIORES, 
COMPATÍVEIS 	OU 	EQUIVALENTES, 
UNITÁRIA. 

UNIDAD 35 35 R$ 66,53 R$ 2.328,55 

90 

PLACA DE VIDRO 	LISA / POLIDA, 
MEDIDAS 	 15X07X10MM 
VALIDADE: 	INDETERMINADA.PLACA 
POLIDA. 

UNIDAD 10 10 R$ 24,20 R$ 242,00 

91 
PONTA 	DIAMANTADA 	CONE 
INVERTIDO NR 1032. CONE INVERTIDC 
NR 1032 

UNIDAD 80 80 R$ 6,35 R$ 508,00 

92 
PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA COW 
COLAR Nr 1022. ESFÉRICA COM COLAR 
NR 1022 

UNIDAD 80 80 R$ 6,35 R$ 508,00 

93 
PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA COM 
COLAR Nr 1023. ESFÉRICA COM COLAI 
NR 1023 

UNIDAD 80 80 R$ 6,35 R$ 508,00 

94 
PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA COI 
COLAR Nr 1024. ESFÉRICA COM COLAR 
NR 1024 

UNIDAD 80 80 R$ 6,35 R$ 508,00 

95 
PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA N -  
1011 

UNIDAD 80 80 R$6,35 R$508,00 

96 
PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA N-
1012 [ 

UNIDAD 80 80 R$ 6,35 R$ 508,00 

97 
- PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA N 

1013 
UNIDAD 80 80 R$6,35 R$508,00 

98 
PONTAS APLICADORAS TAM REGULA 
TIPO MICROBRUSH 

UNIDAD 96 96 R$ 45,36 R$ 4.354,56 

99 
PONTAS 	DIAMANTADAS 	CON 
INVERTIDO Nr 1034 

E 
UNIDAD 80 80 R$6,35 R$508,00 

100 
PONTAS 	DIAMANTADAS 	CONE 
INVERTIDO Nr 1153 

UNIDAD 80 80 R$6,35 R$508,00 

101 
PONTAS DIAMANTADAS CÔNICA TOPO 
EM CHAMA NR 3193 

UNIDAD 80 80 R$6,35 R$508,00 

102 
PONTAS DIAMANTADAS CÔNICA TOPO 
EM CHAMA Nr 2200 

UNIDAD 80 80 R$ 6,35 R$ 508,00 

103 
PONTAS DIAMANTADAS CÔNICA TOPO 
INATIVO Nr 3083 

UNIDAD 80 80 R$6,35 R$508,00 

PONTAS DIAMANTADAS ESFÉRICA Nr
104 

1016 
UNIDAD 80 80 R$6,35 R$508,00 

105 PONTAS P/ ACABAMENTO DE RESINA KIT 96 96 R$ 78,62 R$ 7.547,52 

106 PORTA AMÁLGAMA-PLÁSTICO UNIDAD 48 48 R$ 26,02 R$ 1.248,96 
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107 

PORTA AGULHA 
CIRURGIA 

ERGONÔMICA 
DURANTE 
REFERÊNCIA: 
CONSIDERADAS 
SUPERIORES, 

— 

Á CA 
R$ 105,53 

( 	'! 

R$ 6.753,92 

uB a, 

ODONTOLÓGICA.EMPUNHADURA 

EQUIVALENTES.UNITÁRIO 

ADMNT 

MAYO HEGAR PARA 

E APREENSÃO SEGURA 
A 	MANIPULAÇÃO. 

GOLGRAN. 	SERÃO 
ESPECIFICAÇÕES 

COMPATÍVEIS 	OU 

RAÇÃO 

UNIDAD 

2O2 1 f 2 O 24  

64 64 

108 
PORTA AMALGAMA ESTERELIZÁVEL 
EM AUTOCLAVE. ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE A 121 C 

UNIDAD 15 15 R$ 26,02 R$ 390,30 

109 POTE DAPPEN VIDRO. AUTOCLAVAVEL UNIDAD 15 15 R$ 9,08 R$ 136,20 

110 

REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO, SOLUÇÃO 
PRONTO USO, LEVEMENTE ÁCIDA DE 
ALTO 	DESEMPENHO, 	ASSOCIANDO 
TENSOATIVOS NÃO LÔNICOS E ÁCIDO 
FOSFÓRICO 	PROPORCIONANDO 
RÁPIDA E EFICIENTE LIMPEZA DE 
OXIDAÇÕES (FERRUGEM) E PLACAS E 
SUJIDADES 	MINERAIS 	DE 
INSTRUMENTAIS 	CIRÚRGICOS, 
OODONTOLÓGICOS 	E 	MATERIAIS 
FABRICADOS 	EM 	AÇO 	INOX 	E 
ALUMÍNIO.É INDICADO PARA LIMPEZA 
INTERNA 	DE 	CÂMARA 	DE 
AUTOCLAVES E PARA REMOÇÃO DAS 
INCRUSTAÇÕES 	CAUSADAS 	PELA 
PRESENÇA DE MINERAIS NO VAPOR DE 
ÁGUA.EMBALAGEM 1 LITRO 

UNIDAD 30 30 R$ 114,90 R$ 3.447,00 

RESINA Al. RESINA TIPO TPH COM 
CARGAS INORGÂNICAS DE VIDRO DE 
BÁRIO E SÍLICA MICROPARTICULADA 
COM TAMANHO MÉDIO DE 0,8MM 
FLUORESCÊNCIA NATURAL, EFEITO 
CAMALEÃO SOB FONTES LUMINOSAS 
DIFERENTES, ÍNDICE DE DESGASTE 
SIMILAR Às ESTRUTURAS DENTAIS 
MACIA COM ESCOAMENTO ADEQUADC 
E 	BOA 	TIXOTROPIA,RESISTÊNCII 
MECÂNICA 	SEM 	POSSUIR 
ABRASIVIDADE 	DA 	ZIRCÔNIA, 
RADIOPACIDADE E ALTO GRAU DE 
POLIMENTO 	PELA 	SÍLICA 
MICROPARTICULADA, 	SERINGAS 	DE 
4G. 

UNIDAD 96 96 R$ 78,62 R 7 547 52 

112 

RESINA A2, RESINA TIPO TPH COM 
CARGAS INORGÂNICAS DE VIDRO DE 
BÁRIO E SÍLICA MICROPARTICULADJ, 
COM TAMANHO MÉDIO DE 0,8M?, 
FLUORESCÊNCIA NATURAL, EFEITO-
CAMALEÃO SOB FONTES LUMINOSM 
DIFERENTES, ÍNDICE DE DESGASTE 
SIMILAR ÀS ESTRUTURAS DENTAIS, 
MACIA COM ESCOAMENTO ADEQUADO 
E 	BOA 	TIXOTROPIA, 	RESISTÊNCIA 
MECÂNICA 	SEM 	POSSUI 

UNIDAD 96 96 R$ 78,62 R$ 7.547,52 

Prole tura 
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113 

RESINA 	A3. 	RESINA 	TIPO 	Z-250, 
EXCELENTE 	CONSISTÊNCIA: 
POSSIBILIDADE 	DE 	MOLDAR 	E 
ESCULPIR A RESTAURAÇÃO, OBTENDO 
UM 	EXCEPCIONAL 	RESULTADO 
ESTÉTICO; MATERIAL RESISTENTE À 
COMPRESSÃO E Á FRATURA; BAIXA 
CONTRAÇÃO 	DE 	POLIMERIZAÇÃO; 
MENOR 	INCIDÊNCIA 	DE 
SENSIBILIDADE 	PÓS-OPERATÓRIA 	E 
MENOR 	INFILTRAÇÃO 	MARGINAL; 
APARECE 	NA 	RADIOGRAFIA: 
POSSIBILITA 	O 	DIAGNÓSTICO 
DIFERENCIAL DA CÁRIE, SERINGAS DE 
4G. 

UNIDAD 96 96 R$ 78,62 R$ 7.547,52 

114 

RESINA FLOW Al. RESINA COMPOSTA 
FLOW, 	MICRO-HÍBRIDA 	DE 
VISCOSIDADE 	MÉDIA 	E 
FOTO POLIMERIZÁVEL,COMPOSTA POR - 
MONOMERO DE BIS-GMA, BIS-EMA, 
TEGDMA, 	CANFOROQUINONA, 
PARTÍCULAS DE BÁRIO E ALUMÍNIO. 
SERINGA DE 2G. 

UNIDAD 96 96 R$ 96,76 R$ 9.288,96 

115 

RESINA FLOW A2. RESINA COMPOSTA 
FLOW, 	MICRO-HÍBRIDA 	DE 
VISCOSIDADE 	MÉDIA 	E 
FOTO POLIMERIZÁVEL,COM POSTA POR 
MONÔMERO DE BIS-GMA, BIS-EMA, 
TEGDMA, 	CANFOROQUINONA, 
PARTÍCULAS DE BÁRIO E ALUMÍNIO. 
SERINGA DE 2G 

UNIDAD 96 96 R$96,76 R$9.288,96 

116 
REVELADOR 	RADIOGRAFICO. 
REVELADOR, FRASCO COM 475ML 

FR 50 50 R$ 45,36 R$ 2.268,00 

117 
SABONETE LIQUIDO ANTISSÉPTICO-1L. 
EMBALAGEM 1 LITRO 

UNIDAD 30 30 R$ 54,43 R$ 1.632,90 

118 
SERINGA CARPULE COM REFLUXO, EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDAD 48 48 R$ 120,95 R$ 5.805,60 

119 

SINDESMOTOMO 	ODONTOLÓGICO. 
APLICAÇÃO: AUXILIAR NA APLICAÇÃO 
DE ANESTESIA DENTÁRIA. A SERINGA 
CARPULE COM REFLUXO EVITA A 
INJEÇÃO ACIDENTAL DE ANESTÉSICO 
NUM VASO SANGUÍNEO. REFERÊNCIA: 
QUINELATO.SERÃO 	CONSIDERADAS 
ESPEIFICAÇÕES 
SUPE RIO RES,COM PATIVEIS 	OU 
EQUIVALENTES. 

UNIDAD 40 40 R$ 24,20 R$ 968,00 
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120 

PEDRA 
BRANCA kr-PA 

R$ 45,36 

p,51~ 

CLORETO DE 
R$ 4.354,56 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICAÀ BASE DE 

ALUMíNIO, 10 M 

ADMINtSr1AÇÂO 

UNIDAD 

2021/2024 

96 96 

121 
SONDA EXPLORADORA N2.5. 	CABO 
INOXIDÁVEL E AUTOCLAVAVEL. 

UNIDAD 30 30 R$ 24,20 R$ 726,00 

122 
SONDA MILIMETRADA CAROLINA DO 
NORTE ,AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, 
VALIDADE: INDETERMINADO 

UNIDAD 25 25 R$208,62 R$5.215,50 

123 SUGADOR DESCARTÁVEL PACOTE 500 500 R$ 21,78 R$ 10.890,00 

124 TAÇA DE BORRACHA UNIDAD 96 96 R$ 3,03 R$ 290,88 

125 

TESOURA IRIS DE PONTA CURVA PARA 
CIRURGIA 
ODONTOLÓGICA.CONFECCIONADA EM 
AÇO 	INOX 	AUTOCLAVÁVEL. 	USO 
ERGONÔMICO E EFICAZ. REFERÊNCIA: 
STARK. 	SERÃO 	CONSIDERADAS 
ESPECIFICAÇÕES 	SUPERIORES, 
COMPATÍVEIS 	 OU 
EQUIVALENTES.UNITARIA 

UNIDAD 15 15 R$ 75,30 R$ 1.129,50 

126 

TESOURA IRIS DE PONTA RETA PARA 
CIRURGIA 	 ODONTOLÓGICA. 
CONFECCIONADA 	EM 	AÇO 	INOX 
AUTOCLAVÁVEL. USO ERGONÔMICO 
E EFICAZ. REFERÊNCIA: STARK. SERÃO 
CONSIDERADAS 
ESPECIFICAÇÕES 	SUPERIORES, 
COMPATÍVEIS 	 OU 
EQUIVALENTES.UNITARIA 

UNIDAD 25 25 R$ 75,30 R$ 1.882,50 

127 
TIRA DE LIXA DE AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDAD 96 96 R$ 35,99 R$ 3.455,04 

128 

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO 4 MM. TIRA DE LIXA PARA 
ACABAMENTO 	E 	POLIMENTO 	EM 
SUPERFÍCIES 	PROXIMAIS 	DE 
RESTAURAÇÕES 	REALIZADAS 	COM 
RESINA COMPOSTA E IONÔMERO DE 
VIDRO. 	COMPOSIÇÃO:ABRASIVO 	À 
BASE DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO E 
COSTADO 	DE 	POLIÉSTER 	DE 
GRANULAÇÃO 	INTERPROXIMAISDOS 
DENTES. CAIXA COM 150 TIRAS DE 
LIXA. TAMANHO DAS TIRAS 4MM 

CX 32 32 R 35,99 R 1 151 68 

129 TIRA DE POLIÉSTER UNIDAD 96 96 R$ 10,90 R$ 1.046,40 

130 
TOUCA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 
A VOLTA.PACOTE COM 100. 

PCT 250 250 R$ 42,04 R$ 10 510 00 

131 

CONTRA ANGULO COM O SISTEMA 
INTRA E ROTACAO 1:1 POSSUI CABEÇA 
REDUZIDA 	QUE 	PROPICIA 	MAIOR 
COMODIDADE OPERACIONAL O CORPO 
GIRATORIO SOBRE O MICRO MOTOR 
GERA 	UM 	FACIL 	MANUSEIO 	SEU 
EFICAZ SISTEMA DE PINCAS GARANTE 
A 	FIXACAO 	DA 	BROCA 	MESMO 
QUANDO 	SE 	TRABALHA 	SOBRE 
MATERIAIS RESISTENTES A DESGASTE 
AUTOCLAVAVEL 	EM 	UMA 
TEMPERATURA DE ATE 135C2 SEM 
RISCO DE DANOS. 

UNIDAD 3 3 R$ 1.992,37 R$ 5.977,11 

Prefeitura 
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132 MATRIZ DE AÇO SMM 
133 OTOSPORIN 10MG/ML SOLUÇÃO 

OTOLÓGICA COM 10ML 
ÁLCOOL ETÍLICO 700INPM USO 
MÉDICO HOSPITALAR, 1 LITRO 
Ácido condicionador dental, ÁCIDO 
FOSFÓRICO, CONDICIONADOR DENTAL 
GEL, 37%, SERINGA DE 2,5 ML 

134 

135 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA E 
136 BAIXA ROTAÇÃO 

UNIDAD 

UNIDAD 

UNIDAD 

UND 

UND 

96 96 R$3,95 R$ 379,20 

96 96 R$42,34 R$ 4.064,64 

138 138 R$ 17,53 R$ 2.419,14 

288 288 R$3,64 R$ 1.048,32 

96 96 R$ 100,40 R$ 9.638,40 

R$ 826.369,44 

5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos 

O 

	

	do(s) órgão(s)/entidade(s) participnte(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
consignados no Orçamento deste mu icípio a ser informado na Celebração do Contrato; na 
emissão da nota de empenho e/ou oro em de compra. 

6.0- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃ 
6.1 - O objeto será solicitado de for a parcelada, conforme necessidade, de acordo com as 
especificações do edital, no Termo de Referência e instrumento contratual. 
6.2- A execução do fornecimento se objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação 
por intermédio do Órgão contratante. 
6.3- A fiscalização de que trata o s bitem anterior será exercida no interesse do órgão 
contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fiscaliz ção inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendid.s pelo licitante, sem qualquer ônus para o órgão 
contratante. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMEN 1 E REAJUSTE 
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados ' evem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, pre denciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

O 

	

	deslocamentos de pessoal, custos e 'emais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento s-rá efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto, mediante apres-ntação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do 
recebimento, diretamente pelo órgão contratante. 
7.2.1- Para fins de pagamento a emp esa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação será f' ita através de consulta ao CRC ou através da internet 
nos respectivos sites dos órgãos emi.sores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/f. tura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
da despesa, o pagamento será su..tado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não oco rendo, neste caso, quaisquer ônus para o órgão 
contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, 'o preço poderá ser realinhado desde que variação do 
preço seja solicitada e comprovada pela contratada. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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8 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESS 'OS 
8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no c.so de empresa (firma individual), no registro público 
de empresa mercantil da Ju ta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, aprsentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem ede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTA UTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de ociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de docu entos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a suc rsal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no egistro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato 
social não for consolidado • verão ser apresentados os aditivos posteriores ao 
contrato inicial e se consoli. do, existindo alterações posteriores, também, essas 
serão exigidas. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONS ITUTWO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; d vendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o regist o no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averb ção no Cartório onde tem sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Mi roempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃ i, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
e.1) Licença de Funcionam nto Sanitário ou Cadastro Sanitário nas seguintes 
hipóteses: 
e.1.1) A Licença de Funcio amento Sanitário LFS, emitido pelo Órgão Sanitário 
competente conforme RDC IN vigentes da ANVISA. Caso a LFS esteja vencida, 
deverá ser apresentado o cumento que comprove seu pedido de revalidação, 
interposto dentro do prazo e tipulado na lei para que haja a renovação automática; 
e.1.2) O Cadastro Sanitári poderá ser apresentado no lugar da Licença de 
Funcionamento Sanitário, de de que seja juntado pelo Licitante os atos normativos 
que autorizam a substituição; 

f) Cópia autenticada de docum nto oficial com foto de identificação de todos os sócios, 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser 
apresentada a cópia de d cumento oficial de identificação com foto de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que s nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 

conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 12  1.751, 
de 02/10/2014; 
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d)  

e)  

f)  

j) 

g)  

h)  

i)  

Prova de regularidade para 
Certidão Negativa de Débitos E 
Prova de regularidade para c 
Certidão Negativa de Débitos 
Prova de regularidade relativ 
mediante a apresentação do Ce 
Prova de inexistência de d 
mediante a apresentação de C 
conformidade com o disposto 
de 08/07/2011. 
Havendo alguma restrição na 
licitantes enquadrados como 
assegurado o prazo de OS (c 
momento em que o proponen 
por igual período, a critério 
emissão de eventuais certid 
negativa, e deverá apresentar 
As microempresas e empre 
documentação exigida para 
trabalhista, mesmo que esta a 
A não regularização da docu 
do direito a registrar o preço 
8.666/93, sendo facultada a 
classificação, para a assinatur 

A 	M 1 N IS 

omprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos 
microempresas e empresas de pequeno porte, será 
nco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
e for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

Pregoeiro, para a regularização da documentação e 
es negativas ou positivas com efeito de certidão 
eclaração; 
as de pequeno porte deverão apresentar toda 
efeito de comprovação de regularidade fiscal 
resente alguma restrição; 
entação, no prazo estabelecido, implicará decadência 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 

onvocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

R A C Á O 2 O 2 1 / 2 02 4 

om a fazenda estadual mediante a apresentação 
taduais de seu domicílio ou sede; 
m a fazenda municipal mediante a apresentação da 
unicipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
ificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
itos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
rtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em 
a CLT com as alterações da Lei N2. 12.440/11 - DOU 

a 
e 

.hei 
c_.p 

PE'RA 
B CA 

8.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de desempenho anterio 
pessoa jurídica de direito público 
produtos da mesma categoria dos ite 
ai) Caso o atestado não contenha a 
prazos de fornecimento, deverá est 
documento equivalente; 
a.2) Em havendo dúvida acerca da v 
poderão promover diligência junto a 
de Capacidade Técnica em questão, 
1-Constatada a veracidade, será confi 
11-Constatada a não veracidade, a 1 
Procuradoria-Geral do Município 
comprovado o dolo, aplicadas as s 
vigente. 

compatível com o objeto da licitação, fornecido por 
ou privado, comprovando que a licitante forneceu 
s constantes desta licitação. 
especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou 
r acompanhado de contrato de fornecimento ou outro 

racidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado 

mada a habilitação da licitante; 
citante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
para que seja aberto processo administrativo, e 
nções administrativas cabíveis, conforme a legislação 

8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-17 
a) Certidão negativa de falênci 
PROPONENTE, Justiça Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstr 
apresentados na forma da lei, c 
registrado, exibindo minimamente 
das normais brasileiras de contabil 
da empresa, vedada a sua substitui 

NANCEIRA: 
expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 

ções contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
termo de abertura e encerramento, devidamente 

demonstração do resultado do exercício, nos moldes 
dade em vigor, que comprove a boa situação financeira 
ão por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
e assinados por contabilista registrado no CRC. 

financeira da empresa será constatada mediante 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

ultantes da aplicação das fórmulas: 
nte + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante 

[L& 
A O M 1 N 1 S 

atualizados por índices oficiais quand 
apresentação da proposta, devidamen 
b.1) A comprovação da boa situaçã 
obtenção de índices de Liquidez Gera 
todos maior que ou igual a um (k1) re 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circul 
+ Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Ci 
b.2) O Microempreendedor Individ 
auferido receita bruta de até R$ 81. 
apresentação do Balanço Patrimonial 
na forma do item anterior, conforme 
Complementar n2 123/2006, entretar 
do Simples Nacional - Microempreen 
c) Prova de capital mínimo ou o vai 
valor estimado da contratação; 

(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
culante)/(Passivo Circulante). 
ai-ME! que no ano-calendário anterior não tenha 
00,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 

e demonstrações contábeis do último exercício social 
rt. 1.179 §22 do Código Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei 
to deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual 
edor Individual). 
r do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HAE 
8.5.1. Declaração de que, em cumpri] 
publicada no DOU de 28/10/1999, e 
não emprega menores de 18 (dezoi 
nem emprega menores de 16 (deze 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
edital. 
8.5.2. Declaração expressa de inte 
anexos, conforme modelo constante 
8.5.3. Declaração, sob as penalida 
impeditivo da habilitação, ficando 
posteriores, conforme modelo cons 
8.666/93). 

[LITAÇÃO: 
iento ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, 
ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
o) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
seis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 

ral concordância com os termos deste edital e seus 
Los Anexos deste edital. 
les cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
ante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n. 

ÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 9.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGA 
PREÇOS 
9.1. É facultado ao Pregoeiro a adju 
recursos. Caso contrário, a adjudicaç 
9.2. A homologação dar-se-á pela aut 
9.3. Após a homologação do result 
vencedores dos itens, serão registrac 
9.4. Os licitantes classificados em pr 
data do recebimento da convocaç 
assinarem a Ata de Registro de Pre 
uma vez por igual período, desde qu 
9.5. Quando o vencedor não compro 
ou recusar-se a assinar a Ata de R 
pelo pregoeiro, desde que respeitad 
os requisitos habilitatórios e feita a n 
9.6. O sistema gerará ata circunsta 
procedimento e as ocorrências relev 

licaçâo do objeto quando não ocorrer interposição de 
ficará a cargo da autoridade competente; 

ridade competente. 
ado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes 
os na Ata de Registro de Preços. 
meiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
lo, para comparecerem perante ao gestor a fim de 
Ds. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado 
ocorra motivo justificado e aceito. 

rar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
gistro de Preços, poderá ser convidado outro licitante 
a ordem de classificação, para, depois de comprovados 

egociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
nciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
Lntes. 
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10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
10.1 Homologado o resultado da li itação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua onvocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se ne a fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas ne te Edital 
10.2 A Secretaria de Saúde será o ó gão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata 
este edital. 
10.3 A Ata de Registro de Preços, erá assinada pelo(a) Ordenador(a) da Secretaria de 
Saúde, órgão gestor do Registro de reços ou, por delegação, por seu substituto legal, e 
demais órgãos participantes, e pe is representantes de cada um dos fornecedores 
legalmente credenciados e identificad is. 
10.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de reços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondênc a postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e dvolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento 
10.5 O prazo estabelecido no sub em anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma ica vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o se transcurso, e desde que devidamente aceito. 
10.6 Os preços registrados na At. de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 
propostas de preços dos licitantes ve cedores. 
10.7 Serão formalizadas tantas At .-s de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens/lotes/grup is constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
10.8 A Ata de Registro de Preços u a vez lavrada e assinada, não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, respeita.os os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo 
assegurado ao detentor do registro d preços a preferência em igualdade de condições. 
10.9 O participante do SRP (Siste a de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto aos fornecedores d tentores de preços registrados na Ata de Registro de 
Preços, de acordo com os quantitat vos e especificações previstos, durante a vigência do 
documento supracitado. 
10.10 Os fornecedores detentores se preços registrados ficarão obrigados a fornecer o 
objeto licitado ao participante do SI  I,   (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem 
definidos no instrumento contratua e nos locais especificados no anexo A do Termo de 
Referência deste edital. 
10.11 A Ata de Registro de Preços, iurante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de 
órgão Interessado, mediante cons 'ita prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor. 
10.12 Os órgãos interessados, qua do desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse j nto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual 
indicará o fornecedor e o preço a ser praticado. 
10.13 As contratações decorrentes • a utilização da Ata de Registro de Preços de que trata 
este subitem não poderão exceder, • or órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos 
registrados na Ata 
10.14 Caberá ao órgão gestor do 'egistro de Preços, para utilização da Ata por Órgãos 
interessados da Administração Púdica, proceder à indicação do fornecedor detentor do 
preço registrado, obedecida a orde de classificação. 
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10.15 O detentor de preços registrad s que descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços recusando-se a fornecer o obje o licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro 
de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos ca os em que for declarado inidôneo ou impedido para 
licitar e contratar com a Administra o pública, e ainda, por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o se registro cancelado. 
10.16 O órgão gerenciador provide ciará a publicação do extrato da Ata do Registro de 
Preços na Imprensa Oficial do Municí io de Pedra Branca. 
10.17 Os preços registrados poderá ser revistos a qualquer tempo em decorrência da 
redução dos preços praticados no ercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados. 
10.18 O órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do 
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 
10.19 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o 
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os 
preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 
10.20 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 
10.21 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão 
publicadas na Imprensa Oficial do Município de Pedra Branca. 
10.22 As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital, são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-
se a Administração Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o 
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

11.0 - DAS - OBRIGAÇÕES 
- Cabe à CONTRATANTE: 
11.1-0 Município de Pedra Branca se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente 
licitação; 
11.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
11.3-Solicitar a execução do objeto à através da emissão de Ordem de Compra. 
11.4-Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de 
imediato. 
11.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto. 
11.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
11.7-Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 
atestadas pelo setor competente. 

12.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- Cabe à CONTRATADA 
12.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com 
as exigências administrativas. 
12.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
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12.2.3 -Arcar com eventuais prejuízo 
ineficiência ou irregularidade cometi 
execução; 
12.2.4 - A Empresa vencedora é o 
substituir, às suas expensas, no todo 
defeitos ou incorreções. 
12.2.5. Responder por todas as despe 
sobre a execução, inclusive as obriga 
encargos sociais e outras provi 
cumprimento das leis trabalhistas 
correlata, aplicáveis ao pessoal empr 
12.2.6. Prestar de forma Parcelada a 
solicitados pelo Município, salvo q 
hipótese em que serão respondidas n 
12.2.7. Substituir ou reparar o objeto 
defeito ou em desconformidade com 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) 
sua notificação. 
12.2.8 - A CONTRATADA fica obr 
acréscimos ou supressões no quantit 
cinco por cento) do valor inicial atual 
da Lei n.2  8.666/123 e suas alteraçõe 
12.2.9 - Fornecer em comodato, as 
requeridas pelos itens a serem fornei 

URA DE 

RA 
CA 
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causados ao Município/ou terceiros, provocados por 
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

rigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou 
u em parte, qualquer item em que se verifique vícios, 

as diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
ões relativas a salários, previdência social, impostos, 
ências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
específicas de acidentes do trabalho e legislação 

gado na execução. 
informações e os esclarecimentos que venham a ser 

'ando implicarem em indagações de caráter técnico, 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

icitado que comprovadamente apresente condições de 
as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da 

gada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
divo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
zado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, 
posteriores. 

balas de oxigênio, em conformidade com as medidas 
idos; 

13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Ficará impedido de licitar e co tratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os otivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a rópria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que: 
a) Ensejar retardamento da realizaç. o do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
cJ Deixar de apresentar documento xigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declar. ão falsa. 
e) Não mantiver a proposta de meno preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude no fornecimento, 
h) Descumprir prazos. 

13.2-As penalidades serão obrigato 
Pedra Branca e, no caso de suspen 
igual período, sem prejuízo das 
cominações legais. 
13.3-A contratada sujeitar-se-á, 
advertências, suspensões e declar,  
Administração Pública, sem prejuíz 
multas estipuladas na forma a segui 

a) De 1,0% (um por cent 
entrega dos produtos ou in 
cento) do mesmo valor; 

o 

lamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
ão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
itas previstas no edital e no contrato e das demais 

m caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
ção de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
' das sanções legais na esfera cível e criminal, além de 

) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
isponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por 
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b) De 2,0% (dois por cento) obre o valor total do contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição contratu 1, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidê cia; 
c) De 5,0% (cinco por cento do valor total do contrato, pela recusa em substituir 
qualquer produto rejeitado, c racterizando-se a recusa, caso a substituição não se 
efetive nos 05 (cinco) dias ue se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição; 
Suspensão temporária de part 
o Município de Pedra Branca, 
Declaração de inidoneidade 
enquanto perdurarem os m 
promovida a reabilitação per 
ressarcimento à Administraç 
prazo da sanção aplicada com 

13.4-As multas previstas nas alíneas 4nteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
13.5-0 valor da multa aplicada ser'á deduzido pelo órgão contratante, por ocasião do 
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à 
CONTRATADA. 
13.6-As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração 
Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que 
a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
13.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão 
prevista no item anterior. 
13.8- As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
13.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial 
a outra Empresa, sem prévio assent mento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas 

1
egalmente e contratualmente. 

13.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contrac.itório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

14. - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1- A ata de Registro de Preços tçrá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da 
data de assinatura da mesma. 	1 

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
16.1 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras do instrumento 
convocatório. 

Pedra Branca/CE, 18 maio de 2022. 

Maia Vand lia Felipe 
Secretária da Saúde 

1. 

II. 

cipação em licitação e impedimento de contratar com 
or prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
ara licitar ou contratar com a Administração Pública, 
tivos determinantes da punição ou até que seja 

nte a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
o pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
ase no inciso anterior. 

Prelo 
CNPJ n.° 07.726.5401000 
R. José Joaquim de So 

tura Municipal de Pedra Branca 
1-04 - Sitio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
isa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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Valor Total Valor Unitário Descrição Unidade Marca Quant Item 
01 

02 
Total R$: 

O TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO L OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS 1' 

PREGÃO ELETRONICO "SEQUENCIA/ANO" 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL E 
INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AOS SERVIÇOS DAS UNIDADES BÁSICAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE/UBS DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, anexo 1 do Edital. 

Prazo de Entrega: OS (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumçre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

jo 
Prefelira Municipal de Pedra Branca 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTC EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins da direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei flQ  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

	de 	 20_. 

DECLARANTE 

jú 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 	  

PREGÃO ELETRÔNICO N2  "SEQUENCIA/ANO" 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ N2  07.726.540/0001-04, com sede na R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, 
CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, através da Secretaria xxxxxxxxxx, neste ato 
representado pelo seu respectivo Secretario (a), Sr(a). 	 , doravante 
denominado , considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N 
"SEQUENCIA/ANO", RESOLVE registrar o; preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação 
constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata deregistro de preços, em conformidade com as disposições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMEN 
1.1. Processo Administrativo de licit 
ELETRÔNICO N "SEQUENCIA/ANO", si 
FEDERAL N9. 10.024/19, DE 20 DE SET 
QUE COUBER, DECRETO MUNICIPAL N. 
e suas alterações, e da Lei N. 10.520/02. 

'O LEGAL 
ção n2 	  na modalidade PREGÃO 
jeitando-se as partes às normas constantes do DECRETO 
iMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES NO 
10/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N. 8.666/93 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL E INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AOS SERVIÇOS 
DAS UNIDADES BÁSICAS DA SECRETARIA DE SAÚDE/UBS DO MUNICÍPIO, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N 
"SEQUENCIA/ANO". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZEI  meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA D4 PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE SAÚDE, no seu aspecto 
operacional. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços. 

5.2. Nos preços registrados estão incidi' os todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fo necimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

uú 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIÇI S DE ENTREGA E LOCAL 
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n.2  8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os p odutos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por r  arte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida contex'á os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. O detentor do registro/contratad deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão 
entregues nas seguintes condições: 

a) No Depósito da CONTRATANTE ou em ocal e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra"; 
c) No horário de 08h às 12h e das 14h às 7h. 

6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão icebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou4isparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregus. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregue conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contid4 no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, em ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornec 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

dor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 

  

   

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste crtame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCAJCE e dos respectivo órgão demandante, com endereço na R. 
R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, Ceará, inscrito no 
CNPJ sob o n2  07.726.540/0001-04. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

Prefei ura Municipal de Pedra Branca 
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previdenciários, fiscais e comerciais res itantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõs; 
b) responsabilizar-se pelos danos causado diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos se riços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo ór*ão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acré cimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do co trato, na forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuár de forma a não comprometer o funcionamento do órgão 
demandante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO PA(AMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devenj ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fis ais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsfreis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será fetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedi las pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistdo Contratado, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até3O (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste sub item, observadas as disosições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos d pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurads desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a segiinte fórmula: 

EM =1 x N x VP 

EM= Encargos Moratórios a serem acres 
1 = índice de atualização financeira, calcu 

;idos ao valor originariamente devido 
ado segundo a fórmula: 

  

I={Tx/ 1001 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite pevistos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

7.2.3. Caso constatada alguma irregula 
fornecedor, para as necessárias corr 
contando-se o prazo para pagamento da 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será e 
verificação de todas as condições de regi 

idade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
ções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
lata da sua reapresentação. 
ètuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
laridade fiscal. 

7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FpRNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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7.3. REAJUSTE: Os valores constantes da 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser 

7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN 
previsíveis, porém de consequências inc 
ajustado, ou ainda, em caso de força m 
econômica extraordinária e extra contra 
reste demonstrada tal situação e termo a 
inicialmente entre os encargos do con 
remuneração dos produtos, objetivando a 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da 

propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
tilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

EIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
lculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
or, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
al, poderá, mediante procedimento administrativo onde 

itivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
ratado e a retribuição da Administração para a justa 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
i Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofre 
praticados no mercado, mantendo-se a 
constante da proposta e aquele vigente no 

em reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
iferença percentual apurada entre o valor originalmente 
mercado à época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondênci., redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatíveis co os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pel Município de PEDRA BRANCA/CE. 

7.4.4. Os preços registrados poderão se 
praticados no mercado ou de fato que e 
órgão gerenciador promover as negoci 
contidas na alínea "d" do inciso II do capu 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assin 
Municipal convocar os licitantes reman 
prazo e nas mesmas condições propost 
MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JAN 

revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
eve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
ções junto aos fornecedores, observadas as disposições 
do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 

r a Ata de Registro de Preços é facultado à Administração 
scentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual 

pelo o primeiro classificado, de acordo com o DECRETO 
IRO DE 2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕE' DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigações do fornecedor, além 'as demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

8.2. Entregar os produtos solicitados e 
Compra, no Depósito da Secretaria o 
observando rigorosamente as especifi 
disposições constantes de sua proposta, 
impostos, taxas e quaisquer ônus de o 
encargos judiciais ou extrajudiciais, 
resultantes do fornecimento que lhes 
decorrência da celebração do Contrato, e 

até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 
em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", 

ações contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
ssumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 

igem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
ejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substiuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
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d) a entrega dos produtos devem se efetua de forma a não comprometer o funcionamento do ensino 
no município. 

8.3. No caso de constatação da inadecuação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registrc de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, defrendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas ondições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilita;ão e qualificação exigidas na licitação. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo paamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem pomo, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a tercei os, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Adminstração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassaren a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tenpo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legisl4ção  de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Ccmtratado; 

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, 
devidamente identificados com crachá sibscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, 
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuação e 
em questão, bem como pelos contratos 
envolvam eventuais decisões judiciais, 
responsabilidade; 

u ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 

8.11. O fornecedor detentor do registro 
aos referidos danos ou prejuízos diretam 
devidos, independentemente de qualquer 
defesa. 

autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 
ente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 

 

8.12. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES IO MUNICÍPIO 

9.1.0 MUNICÍPIO obriga-se a: 

9.2. Efetuar o pagamento na forma previ ta neste instrumento; 

9.3. Indicar na Ordem de Compra, o loca e horário em que deverão ser entregues os produtos; 
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9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas 
as normas de segurança. 

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DECIMA -DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n2. 8.666, de 193 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

11.1.1. PELO MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n2. 8.666/93; 
O em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra já emitida. 

La) 
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11.6. Havendo o cancelamento do preço r-gistrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da 
poderá suspender a sua execução e/ou s 
cumpra integralmente a condição contratu 

rerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
star o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
1 infringida. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SAN 
12.1. O licitante que convocado dentro 
registro de preços ou contrato, deixar de 
certame, ensejar o retardamento da execu 
fraudar na execução do serviço, compo 
impedido de licitar e contratar com o 
Cadastro do Município de PEDRA BRAN 
aplicação das seguintes multas e das dem 

ÕES 
prazo de validade da convocação, não assinar a ata de 

ntregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
ão do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
ar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
unicípio de PEDRA BRANCA/CE será descredenciado no 
ICE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 

is cominações legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sob e o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de reços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três 
fornecimento solicitado, contados do rec 
cento) sobre o valor do fornecimento, ca 
na execução do fornecimento; 

décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
imento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
o seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez •or cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na exec ção do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilícito, ou 
desenvolvimento da execução do fome 
grave, ou descumprimento por parte 
instrumento, no contrato ou em outro 
subitens anteriores, serão aplicadas, se 
alterada e consolidada, e na Lei n. 10.52 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento 

12.3. O valor da multa aplicada deverá 
dias a contar da notificação ou decisão d 
-DAM. 

ras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
imento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
o licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
documentos que o complementem, não abrangidas nos 

prejuízo das demais sanções previstas na Lei n. 8.666/93, 
/02, as seguintes penas: 

sobre o valor objeto da licitação; 

er recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 

12.3.1. Se o valor da multa não for 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

go, ou depositado, será automaticamente descontado do 

12.3.2. Em caso de inexistência ou insu 
administrativamente ou inscrito como 
execução fiscal, com os encargos corres 

iciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
ívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

ondentes. 
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12.4. O contratado terá seu contrato cance do quando: 

12.4.1. Descumprir as condições contratu. s; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de e penho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceit. vel; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço cintratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razões de interess: público. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATI 0: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defes . e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicação de pen.lidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de (iefesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções ex 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção 
PEDRA BRANCA e descredenciamento n 
até 05 (cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda às d 

lusivamente de multa, advertência; 
e impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 

mais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n2. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS IL CITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das der iais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DOS REC RSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das cont atações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotações orçamentár [as consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor do órgão CONTRATANTE, à época da expedição das competentes ordens de 
compra/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1. todas as alterações que se fizereri necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Regist o de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas clas3ificadas POR ITEM. 
15.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.9  8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e c uso dos bens pela Administração. 
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes d) contrato sem a expressa autorização da Administração. 
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. O foro da Comarca do Município de PEDRA BRANCA-Ceará é o competente para dirimir 
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22  do artigo 55 da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, de 	 de 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA xxxx 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
O 	CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ Na.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N2.» 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  

ANEXO 1- UNI ADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

1. SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE 4SPESAS: 

ORGÃOS PARTICIPANTES: 
2.  
SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

Lt) 
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RO DE PREÇOS N  

ANEXO II- RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N2  

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RGN9  

CPF N2  

E-MAIL: 

1,ú 
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ATA DE REGIS1RO DE PREÇOS N2  

PREFEITURA DE 

PEDRA 
BRANCA 

ANEXO III - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, 
QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 	 , celebrada 

entre o Município de PEDRA BRANCA/CE, através da SECRETARIA DE SAUDE e as empresas cujos 
preços estão a seguir registrados por item. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL E 
INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AOS SERVIÇOS DAS UNIDADES BÁSICAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE/UBS DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, anexo 1 do Edital. 

Razão Social: 
CNPJ N 

Item Especificação Unidade. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 

i) 
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ATA DE REGI TRO DE PREÇOS N2  

ANEXO 1V - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO 
E RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N ----/2022 e o Decreto Municipal n2  63 de 14 de Novembro 
de 2013, segue abaixo relação nominal dDs fornecedores componentes do cadastro de reserva da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N- 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N2  

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N2  

CPFN 

RELACIONAR O(S) ITENS(S) 
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ANEXO  
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
N2 	 . com sede na R JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA- 
CE, CEP 63.630-000, CEP 63.010-010, através da SECRETARIA DE 	, neste ato 
representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), Sr(a) 	 , doravante 
denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 	 , pessoa jurídica 
de direito privado, sediada à 	 , inscrita no CNPJ N2 	 , e-mail: 
	  telefone: 	. por seu representante legal, Sr. 	 , CPF N9  
	  doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo Administrativo de Licitação N2 	 , na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  "SEQUENCIA/ANO", Ata de Registro de Preços N° 	 , em 
conformidade com a Lei N2.8.666/93 e suas alterações com os termos da Lei N2  10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato 	 , conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Item Especificação Unidade Quantidade Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Valor Global R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E D 'i PAGAMENTO 
:lobal de R$ 	 ( 	 ), a ser pago na 
do as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
tas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
gativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, 
eços adjudicada. 
ento após entrega do produto, conforme verificação do 

encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
lícias. 
30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

posições editalícias, através de crédito na conta bancária do 

3.1. O presente contrato tem o valor 
proporção da entrega dos bens, segu 
expedidas, de conformidade com as n 
despesa, acompanhadas das Certidões N 
observadas a condições da proposta de p 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pag 
mesmo pelo setor responsável e após o 
cláusula, observadas as disposições edit. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em at 
tratada neste subitem, observadas as di 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do materi. 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. 
Município de PEDRA BRANCA/CE - órg. 
3.4. Todas as informações necessárias à 
a Secretaria Municipal de Desenvolvime 

licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do 
o contratante. 
emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
to Social Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

3k) Prof 
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eus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará até 	de 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS R CURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correr 
Municipal de 	 . Dotação O 

por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
çamentária 	 . Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA PARTES 

de 

6.1. As partes se obrigam reciprocament a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N. 8.666/93, alterad. e consolidada e da Lei N2. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de comera ao Município de PEDRA BRANCA/CE no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da d ta do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no .razo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais de erminados pela Secretaria de 	, observando 
rigorosamente as especificações contid: s no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, a• sumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de or gem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, s jam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que 1 es sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e . inda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou subs tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, de itos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causa. .s diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do co trato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo ó gão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições con u atuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por ento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
12  do art. 65 da Lei N2.8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que fore solicitados pelo Município de PEDRA BRANCA/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender pront: mente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade q e verificar quando da execução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadeq 
no termo de referência, ou na proposta 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e 

ação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
e preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 

quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execuç.o do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, e decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que dev 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATAD 
de segurança. 
c) Promover ampla pesquisa de me 
permanecem compatíveis com os pratic 
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ontratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 

rão ser entregues os materiais. 
acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 

ado, de forma a comprovar que os preços registrados 
dos no mercado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES . REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só pod 
65 da Lei 142. 8.666/93, bem como apo 
8.666/93 e suas alterações posteriores, 
administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro 
restabelecer as condições previament 
devidamente justificada e acompanhada d 

rã ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 
tilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 
'ós apresentação da devida justificativa pela autoridade 

o contrato será buscado sempre que necessário para 
pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 

s documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

o 

8.1. Na hipótese de descumprimento, por 
neste instrumento, ou em outros docum 
das sanções previstas na Lei n. 8.666 de 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entr 
para o certame, ensejar o retardamento 
fraudar na execução do contrato, compo 
impedido de licitar e contratar com o Mi 
Cadastro da Prefeitura Municipal de PEL 
prejuízo de aplicação das seguintes multa 

•arte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
i tos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 

gar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
a entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
tar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
nicípio de PEDRA BRANCA/CE e será descredenciado no 
RA BRANCA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
e das demais cominações legais: 

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o v*lor  da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida1 para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimo 
contratual solicitado, até o limite de 10% 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardameni 

O 	III. Multa moratória de 10% (dez por cei 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do obj 

por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
(dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
D na execução do contrato; 

:o) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
to contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilícito, outi 
desenvolvimento do contrato, às ativid 
sanção mais grave, ou descumprimento 
neste instrumento de contrato ou em ou 
subitens anteriores, serão aplicadas, ser 
21 de Junho de 1993, alterada e consolid 
penas: 

ás ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
dês da administração, desde que não caiba a aplicação de 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
tros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666 de 

ida, e na Lei n2. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) scbre o valor contratado; 

8.2. O valor da multa aplicada deverá se recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do r curso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa não for p go, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
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8.2.2. Em caso de inexistência ou insufici ncia de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dí ida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspo dentes. 
8.3. O contratado terá seu contrato canceldo quando: 
8.3.1. Descumprir as condições contratuai; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de enenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço ccntratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defes 
8.4.1. No processo de aplicação de pena 
defesa, garantidos os seguintes prazos de 

e o contraditório. 
idades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
lefesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento nq Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n2. 

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
9.1. A inexecução total ou parcial do pre 
contratuais, as previstas em lei e no edita 
9.2. Além da aplicação das multas já prev 
independente de notificação judicial ou 
reclamar indenizações relativas às desp 
ocorrendo quaisquer infrações às suas c11  
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N. 8. 
9.3. O procedimento de rescisão obser 
8.666/93. 

ente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

istas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
xtrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 

sas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
usulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
66/93. 
'ará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N2. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a mant 
com as obrigações por ele assumidas, t 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus te 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o dir 
art. 58 da Lei N2. 8.666/93, alterada e co 
10.4. O presente contrato poderá ser alt 
partes, com as devidas justificativas, no 
10.5. A inadimplência da CONTRAT 
comerciais não transfere a CONTRAT 
onerar o objeto do contrato ou restringi 
10.6. A CONTRATADA, na execução do 
legais, não poderá subcontratar parte d 
10.7. A Administração rejeitará, no tod 
de referência, a proposta de preços e as 

r, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
)das as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

mos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 

ito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
solidada. 
rado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
casos previstos na Lei N2. 8.666/93. 
DA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
NTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
contrato sem a expressa autorização da Administração. 
ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 
ondições previstas neste contrato. 
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10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 	 
Portaria N2 	 , especialmente designado pela SECRETARIA DE _ de acordo com 
o estabelecido no art. 67 da Lei N2. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de PEDRA BRANCA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22  do art. 55 da Lei N. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicc s e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, 	de 	de 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA xxxx 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ Na.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF Na.» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

	

1. 	 CPFN2 	  

	

2. 	 CPFN2 	  
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